
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PEEEITUPA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

- LEI N 547  

Institui o c6digo Tributrio de Município de Iviimoso-

do Sul.  

O PREFEITO Mii\ICiPLL DE r/iflaOSO DO SUL, ESTADO DO LS-

Pfl-ITO  SANTO, faz saber ue a C&mara iunicipal aprovou e 

ele sanciona a segi.inte Lei:  

DISPOSIÇES PRELfliINARES 

Ârt2  12 - O sistema tributa'rio do IuziicCpio é regi-

do pela Constituiçao 'ederal, pelo C6digo Tributs'rio Nacio 

mal ( Lei n2 5,172  de 25/10/66 ) Leis Complementares e por 
este C6d.igo, que institui os tributos, defini as obriga//-

çes principais e acess6rias das pessoas a ele sujeitas e 

regula o procedimento triourilo. 

ArtQ 22 - O presente Cd.igo e constituido de quatro' 
T~tulos, com a inatria assim distribuída: 

1 - Titulo 1, que regula os diversos tributos, 
dispondo sobre: 

a)- Incidncia tributria, pela definiçao do - 

fato gerador da respectiva obrigação e, quando necessário, 

de seus elementos; 

b)- sujeiçao passiva tributria, pela defini/-

ço do contribuinte e do responsve1; 

c)- Sistemática de c1cu1os, pela definiço da 

base de calculo e da a1cjuota do tributo; 

u)- instituiço de crédito tributario, conten-
do ãisposiçes sobre inscrição e  lançamento; 

e)- arrecaãaço tributria, contendo disposi/-

ç6es sobre formas e prazos de pagamento; 

f)- i1cito tributario, pela ãefiniço das in-
fraçes e das respectivas penalidades; 

g)- dispensa de pagamento dos tributos, j.ela - 
detiriiço das isençes fiscais. 



ESTADO DO ESPÍRLTO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

=
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A Cmara Municipal de.Llimoso do Sul, Estado do Espírito 
Santo, tendo aprovado a Lei n2  547, resolveu envig-ia ao Sr.  
Prefeito Municipal para aancion-la, yublicar e cumprir de 
acrdo com a Lei n 2.760, de 30/03/73. 

Institui o Cdigo Tributrio do Munidpio de Mimoso do  
Sul. 

O PREITO MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRI 
TO SANTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele san-
ciona a seguinte Lei: 

DISP0SIÇES PRELIMINARES.  

Art2 i  - O sistema tributrio do MunicCpio regido pe 
la Constituiço Federal, pelo Cdigo Trlbatrio Nacional(Lei-
n 5.172 de 25/10/66, Leis Complementares e por este C6digo,-
que institui os tributos, defini as obrigaçes principais e 
acessorias das i:;essoae a ele sujeitas e regula o procedimento 
tributorio. 

Ar1 2 - O presente C6aigo conotituido de quatro T-
tuba, com a mataria assim distribada: 

1 - Ttubo 1, que regula os diversos tributos, - 
dispondo sobre: 

a)- Incidncia tributria, pela definiço do fato 
gerador da respectiva obrigaço e, quando neceeario, de se-
us elementos essenciais; 

b)- sujeiço passiva tributria, pela definiço - 
do contribuinte e do responevel; 

e)- Sistemtica de cicubos, pela defiiiço da ba 
se de calculo e da alquota do tributo; 

d)- Instituiçes de crédito tributr1o, contendo' 
diposiçes sobre inscriço e lançamento; 

e)- arrecadaço tributaria, contendo disposiçoe' 
sobxe formas e prazos de pagamento; 

f)- i]ícito tributrio, pela definiço das infra-
çes e das respectivas penalidades; 

g)- dispensa de pagamento doa tributos, pela defl 
niço das isençes fiscais. 



RL JI STrL. S, CUíPRA— SE FUBLT QU-. SE. 

Prefeitura unic1 de !imoso do Sul, 07 de noveibro de 
1977. 

PEIt0J- - COSTA 
Prefeito Y.unioipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREEEITUA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

1egistre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

1iUÂ MUNICIPÂL DE Ifl1OSO DO 5131, 02 D DJIZBRO J 

1977. 

Prefeito Municipal 



Cinra iunicipa]. de Minieso o Sul, 02 de dezembro de 1977. 

,.  ft_.  - 

Luiz de ampo 
Presidente 

artins 

ESTADO DO ESPIBITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Registre—ee, Publique—se e Cumpra—se. 

A presente Lei foi sancion4a em 02 de dezembro de 1977. 

Iedo Jost da Cot 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

IiE)ISÂGEN i20/77 

Iviimoso do Sul, 09 de novembro de 1977 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de e caminhar a essa 

Colenda Cara Tunicipa1, para fins de aprovaçao, o incluso 

anteprojeto de Lei, que diape sobre o Sistema Tributrio IVtu 

nicipal, e da' outras Irovidncias. 

II TR0DU O 

O novo Sistema Tributé.rio, ubstitui 
a Lei n2 305,  d€ 19.12.966, de acordo com a Lei Federal n2  

5,172, de 25.10.966, denominada "CÓDIGO TRIBUTÁRIO CIONÀI", 
pelo Art. 72  do Ate Complementar n 36, de 14 de março de / 
1967, e vigente a partir de 1 de janeiro do me8mo ano. 

çpPOs_IÇXOc0NTEDo 

O novo Sistema Tributrio do Lïunic-

pio que se pretende implantar no e6 diwciplinar todo o elen 

co de tributos pattiihadoe pela Constituiço Federal aos Muni 
cpios, fixando, ainda, norrnas gerais de direito tributriø / 

previstas no CTN, vem como regras específicas de direito tri-
butrio e outras de conteiido meramente administrativo, de ca 
rter formal ou burocrtico, 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Senhor Presidente, posso afirmar que se 

trata de um diploma sistematizado e que conter,praticamente, 

tudo que necessário para iiripleznentaçao do Sistema Tribut-
rio do Município, representando um aperfeiçoamento em rela - 
ço Lei n2  305/66. 

O anteprojeto, por outro lado, cuida de 
corrigir falhas existentes na aludida Lei 305,  face reali-
dade a9ministrativa fiscal e, também, ajusta-la s modifica-
ç os externas sofridas pelo Sistema Tribut&io Brasileiro. 

No obstante isso, a Lei n 305/66, a e-
xemplo dos demais 66d1g0a Tributrios unicipais do Brasil , 
padecia de um vício de conteiido que, no chegando a se cone-
tituir num prejuízo de ordem substantiva, serviu de alerta / 
para a necessria correço no estudo realizado pelas equipes 
formadas dos tdnicos do Iinistrio da Fazenda, Serpro e Se-
cretária de Estado da Fazenda. 

TRIBUTOS MUNICIPÁIS 

No tocante ao Imposto Predial, o ante-
projeto procurou melhor definir a sua forma de lançaento e 
ciculc, em funço da planta de Valores Imobilirios, cujo / 
valor venal do imóvel passara. a ser constituído pela soma dos 
valores do terreno e da edificaço. 

Relativamente ao Imposto Sobre Serviços, 
em face de sucessivas alteraços determinadas por Leis Fede-
rais, o anteprojeto tratou de reformar as disposiços conetan 
tes da Lein 305/66, dando-lhe maior flexibilidade para obten 
ço de uma melhor "justiça fiscal". 

As demais taxas - sejam as decorrentes 
do exercício do poder de polícia administrativa, sejam as de 
utilizaço efetiva de serviços piíblicos - foram sistematiza-
das no anteprojeto, acompanhando-se o entendimento de nots - 
veis tributaristas ptrios sobre o assunto. 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

PREFEITUEA VUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

CONSIDERAÇO PINAIS  

Sem dtvida, urna vez aprovada a nova Sis 
temática Tributria Municipal, MIIOSO DO StJ1 estará capacita 
do a realizar o seu programa de trabalho em inteira coneonn 
cia com as necessidades da coletividade MIMOSENSE to esperan 
çosa de flOVO8 xntddoa a1ministrativos. 

Ou.trosaini, solicito a essa Egrgia Cama-
ra a aprovaço URGENTE do presente Projeto de Lei, a fim de 
que os lançamentos j para o exerc6io de 1978  sejam assenta' 
dos em Legialaço niais moderna e maia racional aos interes-

ses do Município que tenho a honra de administrar. 

Na oportunidade, renovo os meus protes-
tos da mais alta estiiLa e eonsideraço. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

= PROJETO DE 

• Institui o io Tribut&io Co iCJo±O de  
'lOO CLO l —  

O PREFEITO LLTJIIOIPAIj DE IJL:Oso DO SUl, EST.DO DO SPIRITO SATTO, 
faz saber aue a Crnara Lmiicial aDrovou e ele sanciona a seainte , 

DISPOSIÇS PRELL11TAB.ES  

ArQ 1Q - O sistema tributrio do Lunicpio regido pela Consti 

tuiçao Federal, pelo Cdigo Tribu-brio iic,eional ( Lei Q  5.172 de 

25/10/66, Leis OonpleLaon-bres e por este O6di'o, cjue inc- itui os 

tributos, define as obrigaç6es principais e acessrac das essoas a 

ele sujeitas o regu.la o procedinento tributrio. 
1 . 

ÂrQ 2Q - O prosene Ooct1Go e const1u1Q.o de cjua- ro Titulos, con 

a mate'ria assim distribuCd.a: 

1 - Tulo 1, que reg1a os diversos tributos, dispondo sobre: 

a) Incidncia -,ributria, pela definiço do fato gerador - 
da respectiva obri'açao e, quando necessrio, de seus 

e1emtntos essenciais; 

b) sujeiço passiva tribu-bria, pela definiçao do contribu 
inte e do responsvel; 

inte e do ro,ponsvei; 

o) Sistea&iea de caloulos, pela defiuiçao da base de cal 
oulo e da a1uota do ributo; 

d) L'is1itiçao do crdio ributrio, contendo disposiçoes 
sobre inscriçao e lançento 

e) - arrecadao tributria, contendo disposiçes sobre - 
±'cIas e prazos de a,L'anento; 

f) iloi-bo tibutrio, pela definiçao das infraçes e das-
respectivas penalidades; 

g) dispensa de paiito dos tributos, pe1a definiço das 

isenç6os fisca; 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Coinisso de Justi5a, Redação, Finanças e Orçanientos. 

Parecer ao Proeto de Lei n 24/77.  

Re1at6rio. 

O Projeto de Lei Q 24/77, encaminhado a C.niara Lu- 
nicipal, oriundo da 1iensagem Q 20/77, datado de 
09 de novembro de 1977,  do Sr. Prefeito Iunicipa1 
que Institui o Códico Tributs'rio do Município de 
Iiimoso do Sul - 

CONSIDERADQ que, o tributo 4 o meio que o Poder P 
bljco pOsSUI de obter receitas atrav4s das quais so prestados' 
os serviços necess&ios a coletividade; 

CONSIDERANDO que, com a impiantaçao do Projeto CIÁ-

TA - Conv&nio de Incentivo ao Aperfeiçoamento T4enico AminIs/-

trativo das 1VLunicipa1idadeB, foram introduzidas marcanteB refor 

mulaç6es nos sistemas tributrios iiunicipais, em .inbito Nacio/-
nal, consolidando esta assitneia que vem sendo prestada desde 

1972, pelo Minist4rio da Fazenda, atrav4s da Secretaria de Eco-

nomia e Finanças, visando a ativaço do processo de arreeadaço 
nas unicipa1idades; 

CONSIDERANDO finalmente, que o processo de implan/-
taço se 1nícia a partir da aprovaço de um C6dico Tributário' 
Nlunicípal, conipatCvel com a metodologia do Projeto e que basea-
do na artieu1aço de recursos financeiros e humanos do Minist4-

rio da Fazenda, das Secretarias de Fazenda Estadual e, em menor 
escala, das Prefeituras, o Convnio leva aos IIiunic~pios condi/-
ç6es t4cnicas de administrar com eficincia os tributos de sua 
coinpetncia. 

Por isso somos pelo seguinte: 
Á Comisuo de Justiça, Redaço, Finanças e Orçamen-

tos, julga constitucional o referido Projeto e opina pela sua - 

aprovaço como redigido. 

salaAas Coiniss6es, em 14 de novembro de 1977. 

 /  4 Presidente 

'yi  
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ANEXO 1 

TABEL1 PZZ- COBR2J1ÇZ IX) flvOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QU2LQIJER NAITJPE7J 

1 - Empresas que explorem os servi-  POROTTU2L 

ços de: SOBRE O 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

1 - Ndicos, tita, veterinários 

2 - Enfermeiros, protticos (pr6tese dent - 

ria), obstetra, orb5pticos, foncaudi  ólo - 

gos psio5iogos  

3 - Laborat6rios de an1ises cLTnicas e ele- 

tricidade rndica  

4 - Hospitais, sanat6rios, anuiatbrios, 

pronto-socorros, bancos de sangue, casas 

de saude, casas de recuperação ou repDu- 

so sob orjentaco md1ca  

5 - Advogados ou provisionados  

6 - Agentes da propriedade industrial  

7 - Agentes de propriedade artistica ou li- 

terria  

8 - Peritos e avaliadores  

9 - Tradutores e intrpretes  

10  - Despachantes •0• .................. 

11 - Econcmistas  

12 - Contadores, auditores, guarda-livros e 

t&nicos em contabilidade  

13 - Organizaço, programaç.o, planejamento, 

assessoria, processamento de dados, con-

sultoria t&n:Lca, financeira ou adainis-

trativa (exceto os serviços de assistn-

cia t-ícnica prestados a terceiros e con-

cerrientos a ran de industria ou comr-

cio explorados pelo prestac3or do serviço 

14 - Datilografia, estenografia, secretaria e 

expediente ............. 
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II - Titulo II, que disp6e quanto s normas gerais aoli 

cveis aos tributos, abrangendo regras sobre: 

a) sujeito passivo tributário; 

b) lançamento; 

c) arrecadação; 

d) restituição; 

e) infraçaes e penalidades; 

f) imunidades e isenç6es. 

III - Titulo III, que determina o procedimento fiscal e 

as normas de sua aplicação; 

Iv - Titulo IV, que dispae sobre a Administração Tribu-

tãria. 

TÍTULO 1 

DOS TRIBUTOS 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 39 - Ficam instituidos os seguintes tributos: 

1 - Imposto Predial e Territorial Urbano; 

II - Imposto Sobre Serviços; 

III - Taxa de Coleta de Lixo; 

IV - Taxa de Limpeza Pública; 

V - Taxa de Conservação de Calçamento; 

VI - Taxa de Iluminação Pública; 
VII - Taxa de Serviços de Pavimentação; 

VIII- Taxa de Licença para Localização e Funcionamento; 

IX - Taxa de Licença para Funcionamento em Hor5rio Esce 

cial; 

X - Taxa de Licença para Publicidade; 

XI - Taxa de Licença para Execução de Obras; 



XII - Taxa de Abate de Gado; 

XIII- Taxa de Licença para Ocupação de Âreas em Vias e 
Logradouros Públicos; 

XIV - Contribuição de Melhoria. 

CAPÍTULO II 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

SEÇÃO 1  

INC IDNC IA 

Art. 49 - O Imposto Predial e Territorial Urbano devi 

do pela propriedade, domínio útil ou posse de bem im6ve1 localiza-

do na zona urbana. 

Art. 59 - O bem imvel, para os efeitos deste imposto, 

ser. classificado como terreno ou pr&dio. 

§ 19 - Considera-se terreno o bem irn5ve1: 

a) sem edificação; 

b) em que houver construção paralisada ou em 

andamento; 

c) em que houver edificação interditada, conde 

nada, em ruína ou em demolição; 

d) cuja construção seja de natureza temporria 

ou provisória, ou possa ser removida sem 

destruição, alteração ou modificação. 

§ 29 - Considera-se prdio o bem imóvel no qual exis-

ta edificação que possa ser utilizada para habitação ou para exer-

cício de qualquer atividade, seja qual for a sua denominação, for-

ma ou destino, desde que não compreendida nas situaç6es do pargra 

Lo anterior. 



Art. 69 - Para os efeitos deste Imposto, considera-se zo 

na urbana; 

1 - A área em que existam, pelo menos, dois dos sequin 

tes melhoramentos, construidos ou mantidos pelo Po 

der Piib1ico: 

a) meio fio ou calçamento, com canalização de 

águas pluviais; 

b) abastecimento de água; 

c) sistemas de esgotos sanitários; 

d) rede de iluminação pública, com ou sem postea-

mento ,para distribuição domiciliar; 

e) escola primária ou posto de saude a uma distán-

cia máxima de 3 (trôs) quilômetros do bern iô-

vel considerado. 

II - A área que, independentemente de sua localização, 

não seja destinada à exploração aqrcola, pecuã--

ria, extrativa vegetal ou agroindustrial. 

III - A área urbanizável ou de expansão urbana, constan-

te de loteamento aprovado pelo 6rgão competente, 

destinada à habitação, à indüstria ou ao comrcio. 

Art. 79. - A lei municipal fixará a delimitação da zona 

urbana. 

Art. 89 - A incidôncia do imposto independe 

1 -. Da legitimidade do titulo de aquisição ou de posse 

do bem im6ve1; 

II - Do resultado econ6mico da exploração do bem irnõ-

ve 1; 

III - Do cumprimento de quaisquer exigncias legais, re--

gulamentares ou administrativas relativas ao bem 

imôvel. 



SEÇÃO II  

SUJEITO PZ\SSIVO 

Art. 99 - Contribuinte do Imposto o proprietrio, o ti 

tular do doninio útil ou o possuidor a qualquer titulo do bem 1rn6-

ve . 

Pargrafo Ünico - So também contribuintes o promitente comprador 

imitido na posse, os posseiros, ocupantes ou cornodatrios de im6- 

veis pertencentes União, Estados ou Íunicpios ou a quaisquer ow- 

tras pessoas isentas ou irnunes. 

SEÇÍLO III  

CÂLCULO DO IMPOSTO 

Art. 10 - O Imposto, devido anualmente, ser calculado 

sobre o valor venal do bem im6ve1. 

Art. 11 - O valor venal do bem im6ve1 ser determinado: 

- Tratando-se de pr&iio, pelo valor das construç6es, 

obtido atravs da multiplicação cia rea construída 

pelo valor unitrio de metro quadrado equivalent.e 

ao tipo e ao padrão da construço, aplicados os f 

tores de correção, somado ao valor do terreno, ou 

de sua parte ideal, obtido nas condiç6es fixadas 

no inciso seguinte; 

II - Tratando-se de terreno, pela rnu1tiplicaço de sua 

área pelo valor unjtrio de metro quadrado de ter-

reno, aplicados os fatores de correço. 

§ 19 - O Poder Executivo poder.instituir fatores de cor 
reço, relativos s caracteristicas pr6prias ou situaço do bem 

1m3ve1, que serão aplicados, em conjunto ou isoladarnente, na apura--

ço do valor venal. 



Art. 12 - Constituem instrumentos para a apuração da ba-

se de ci1cu10 do Imposto: 

a) Planta de valores do terrenos, estabelecida pe-

lo Poder Executivo, que indique o valor do me-

tro quadrado dos terrenos em função de sua loca 

lizaço; 

b) As informaç6es de Ôrgos Tcnicos ligados 

construção civil que indiquem o valor do metro 

quadrado das construç6es em função dos rospecti 

vos tipos; 

c) Fatores de correço de acordo com a situaco pe 

dologia e topografia dos terrenos e fatores de 

correço de acordo com a categoria e estado de 

conservação dos prédios. 

Art. 13 - Sem prejuizo da edição da planta de valores, o 

Poder Executivo atualizar. os valores unitrios de metro quadrado 

de terreno e de construção: 

1 - Mediante a adoção de indices oficiais de corrcço 

monetria; 

II - Levando em conta os equipamentos urbanos e melho-

rias decorrentes de obras ph1icas, recebidos pela 

rça onde se localiza o bem im6ve1, ou os preços 

correntes do mercado. 

Art. 14 - No c1cu10 do irnDosto, a aliquota a ser aplica 

da sobre o valor venal do im6vel ser5 de: 

1 - 1% (hurn por cento) tratando-se de terreno; 

II - 0,5% (meio por cento) tratándo-se de prdio. 



SEÇÏO IV  

LANÇAMENTO 

Art. 15 - Os imôveis situados na zona urbana do MunicI-

pio serão cadastrados pela Administração. 

Art. 16 - A inscrição no Cadastro Imobiliiirio obria 

t6ria, devendo ser requerida separadamente para cada irnôvel co 

que o contrihinte seja proprietrio, titular do domínio ütil ou 

possuidor a qualquer título, msmo que sejam beneficiados por iiu-

nidade ou isenção fiscal. 

Art. 17 - Para efeito de caracterização da unidade imo-

biliária, poderá ser considerada a situação de fato do bern imóvel 

abstraindo-se a descrição contida no respectivo título de proprie-

dade. 

Art. 18 - O cadastro imobiliário, sem prejuízos de ou-

tros elementos obtidos pela fiscalização, será formado pelos dados 

da inscrição e respectivas alteraç6es. 

§ 19 - O contribuinte promoverá inscrição sempre que 

se formar uma unidade imobiliária, nos termos do artigo 17, e a al 

teração,quando ocorrer modificação nos dados contidos no cadastro. 

§ 29 .- A inscrição será efetuada em formulário pró- 
()	 prio, no prazo de 20 dias contados cia formação da unidade imobiliã 

ria, ou, quando for o caso, da convocação por edital ou do despa--

cho publicado no ôrgão oficial do Município. 

§ 39 - A alteração será efetuada em formulário pr5- 

prio, no prazo de 20 dias, contados da data da ocorrancia da modi-

ficação, inclusive nos casos de: 

1 - Conclusão da construção, no todo ou em parte, em 

condiç6es de uso ou habitação; 



§ 29 - O lançamento cio bom im6ve1 objeto dc enfitouse, 

usufruto ou fideicomisso ser efetuado em nome do enfiteuta, do usu 

frutu.rio ou do fiduciFirio. 

§ 39 - Na hip6tese de condomínio, o lançamento ser 

procedido: 

a) Quando "pro indiviso", em nome de um ou de qual 

quer dos co-proprietrios; 

b) Quando 'pro diviso", em nome do proprietãrio, 

do titular do domínio ütil ou do possuidor da 

unidade autanoma. 

Art. 23 - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos 

sobre o bem irn6ve1 ou de elementos neccssrios a fixação da base de 

calculo do Imposto, o lançamento sorri efetuado do oficio, com base 

nos elementos de que dispuser a Administração, arbitrados os dados 

físicos do bem imóvel, sem prejuízo de outras cominaç6es ou penaJi-

dades. 

SEÇÃO V  

ARRECADAÇÃO 

Art. 24 - O Imposto ser. pago na forma e prazos regula-

montares. 

SEÇÃO VI  

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 25 - As infraç6es serão punidas com as seguintes po 

nalidades: 

1 - Multas de 30% (trinta p0r cento) sobre o valor do 

Imposto, nas hipóteses de: 



a) Falta de inscriçio do im6ve1 ou de alteração de 

seus dados cadastrais; 

b) Erro, omissão ou falsidade nos dados de inscri- 

ção do irnôvel ou nos dados da alteração. 

SEÇÍO VII  

ISENÇÕES 

Art. 26 - Desde que cumpridas as exigências ca legisla-

ção, fica isento do Imposto o bem 1m6ve1: 

a) Pertencente a particular, quando cedido gratui--

tamente, em sua totalidade, para uso exclusivo 

da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

do Município, ou de suas autarquias; 

b) Pertencente a agremiação desportiva licenciada 

e filiada à federação esportiva estadual, quan-

do utilizado efetiva e habitualmente no exerci-

cio das suas atividades sociais; 

c) Pertencente ou cedido gratuÍtamento a sociedade 

ou instituição sem fins lucrativos que se desti 

ne a congregar classes patronais ou trabal1iado 

ras com a finalidade de realizar sua união, re- 

presentação, defesa, elevação de seu nível ou]. 

tural, físico ou recreativo; 

d) Pertencentes às sociedades civis som fins iucr 

tivos, destinadas ao exercício de atividades 

culturais, recreativas ou esortivas; 

e) Declarados de utilidade pública para fins de de 

sapropriação, a partir da parcela correspondon-

te ao periodo de arrecadação do Imposto em que 

ocorrer a imissão de posse ou a ocupação efeti-

va pelo poder desapropriante; 

f) Cujo valor venal não ultrapasse a ('» % da Uni--

dade de Referencia definida para as taxas. 



CAPÍTULO III 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

SECRO i 

INC ID ÊNC IA 

Art. 27 - O Imposto sobre Serviços & devido pela prct-
ço de serviços realizada por empresa ou profissional autônomo, in-- 

depenclentemente: 

1 - Da existência de estabelecimento fixo; 

II - Do resultado financeiro do exercício da ativide; 

III - Do cumprimento de qualquer exigôncia leqal ou requ 

lamentar, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

- Do pagamento ou no do preço do serviço no mesmo 

rnes ou exercicio. 

Art. 28 - Para os efeitos de incidncia do Impost.o, con-

sidera-se local da prestação do serviço: 

a) O do estabelecimento prestador; 

b) Na falta de estabelecimento, o domicilio do 

prestador; 

c) Aquele em que se efetuar a prestação, no caso 

de construção civil. 

Art. 29 - Sujeitam-se ao Imposto os serviços de: 

1. Mdicos, dentistas e veterinários. 

2. Enfermeiros, protticos (prôtese dentária), obs 

tetras, ort6pticos, fonoaudi6logos, psic6loqos. 

3. Laborat6rios de análises clínicas e eletricida-

de m&lica. 



4. Hospitais, sanat6rios, ambulat6rios, prontos-so 

corros, bancos de sangue, casas de saüde, casas 

de recuperação ou repouso sob orientação m&U-

ca. 
5. Advogados ou provisionados. 

6. Agentes da propriedade industrial. 

7. Agentes da propriedade artística ou literria. 

8. Peritos e avaliadores. 

9. Tradutores e intrpretes 

10. I)espachantes. 

11. Economistas. 

12. Contadores, auditores, guarda-livros e tcnicos 

em contabilidade. 

13. Organização, programaco, planejamento, assesso 

ria, processamento de dados, consultoria tcrii-

ca, financeira ou administrativa (exceto os ser 

viços de assistancia t&cnica prestados a tercei 

ros e concerncntes a ramo de ind.stria ou cornr 

cio explorados pelo prestador do serviço). 

14. Datilografia, estenografia, secretaria e expedi. 

ente. 

15. Administração de bens ou neg6cios, inclusive 

cons6rcios ou fundos mútuos para aquisição de 

bens (não abrangidos os serviços executadbs por 

instituiçes financeiras). 

16. Recrutamento, colocação ou fornecimento de mao-

de-obra, inclusive por empregados do prestador 

de serviços ou por trabalhadores avulsos por 

ele contratados. 

17. Engenheiros, arquitetos, urbanistas. 

18. Projetistas, calculistas, desenhist:as técnicos. 

19. Execução, por administração, empreitada ou sub- 

empreitada, de construção civil, de obras hi- 

drulicas e outras obrás semelhantes, inclusive 

serviços auxiliares 0u complementares (exceto o 

fornecimento de mercadorias produzidas pelo 

prestador de serviço, fora do local da presta-

ção dos serviços, que ficam sujeitas ao I.C.1). 



20. Demolição, conservação e reparação de edifícios 

(inclusive elevadores neles instalados), estra-

das, pontes e cong&neres (exceto o fornecimento 
de mercadorias produzidas pelo prestador de ser 

viços, fora do local da prestação dos serviços,. 

que ficam sujeitas ao I.C.M.). 

21. Limpeza de imóveis. 

22. Raspagem e lustração de assoalhos. 

23. Desinfecção e higienização. 

24. Lustração de bens móveis (quando o serviço for 

prestado a usu5rio final do objeto lustrado). 

25. Barbeiros, cabeleireiros, manicures, pedicures, 

tratamento de pele e outros servicos de sa16es 

de beleza. 

26. Banhos, duchas, massagens, gin&stica e congane-

res. 

27. Transporte e comunicaç6es, de natureza estrita-

mente municioal. 

28. Divers6es publicas; 

a) Teatros, cinemas, circos, auditórios, par 

ques de divers6es, taxi-dancinqs e conne-

res; 
Exposiç6es com cobrança de ingresso; 

e outros jogos permiti 

shows, festivais, recitais e cong 

ou de destreza física 

ou intelectual, com ou sem particioação do 

espectador, inclusive as reaiizaçaes em aud.i 

tórios de estaç6es de r.dio ou de televisão; 

Execução de musica, individualmente ou por 

conjuntos; 

Fornecimento de musica mediante transmissão 
por qualquer processo. 

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

g)  

Bilhares, boliches 

dos; 

Bailes, 

neres; 

Competiçe s esportivas 



29. Organização de festas; "buffet" (exceto o forn 

cimento de alimentos e bebidas, que ficam suj 

tos ao I,C.M.). 

30. Agências de turismo, passeios e excursos, 

guias dc turismo. 

31. Intermediação, inclusive corretagem, de bens 
m5veis e im6veis, exceto os serviços menciona-. 

dos nos itens 58 e 59. 

32. Agenciamento e representação de gualquer natur: 

za, não incluidos no item anterior e nos itcn: 

58 e 59. 

33. An5.lises tcnicas. 

34. Organização de feiras de amostras, congressos 

congneres. 

35. Propaganda e publicidade, inclusive planejamen-

to de campanhas ou sistemas de publicidade; el 
boração de desénhos, textos e demais rnateriai: 

pub1icitrios; divulgação de textos, desenhos 

outros materiais de publicidade, poi qualqu: 

meio, 

36. Armazens gerais, armazens frigoríficos e silos 

carga, descarga, arrumação e guarda de bens, i: 

clusive guarda-m6veis e serviços correlatos. 

37. 1)ep6sitos de qualquer natureza (exceto dcp6si 

tos feitos em bancos ou outras instituiçs ff± 

nanceiras). 

38. Guarda e estacionamento de veículos. 

39. Hospedagem em hotis, pens6es e congneres 

valor da alimentação, quando incluído no prec 

da di.ria ou mensalidade, fica sujeito ao irI!7C 

to sobre serviços). 

40. Lubri.ficação, limpeza e revisão de mquina 

aparelhos e equipamentos (quando a revisão i:' 

plicar em conserto ou subsbituição de peçai 

aplica-se o disposto no item 41). 

41. Conserto e restauração de quaisquer objetos (. 

clusive, em qualquer caso, o fornecimento dc 

ças e partes dc m.quinas e alparelhos, cu 



valor fica sujeito ao imposto de circulao de 
mercadorias). 

42. Iecondicionamento de motores (o valor das pe-

ças fornecidas pelo prestadôr de serviço fica 

sujeito ao imposto de circulação de mercaclori-
as). 

43 Pintura (exceto os serviços relacionados com 

im6veis) de objetos no destinados a comercia-

lizaço ou industrialização. 

44. Ensino de qualquer grau ou natureza. 

45. Alfaiates, modistas;' costureiros, prestados ao 

usuário final, quando o material, salvo o do 

aviamento, seja fornecido pelo usuário. 

46. Tinturaria e lavanderia. 

47. Berieficiamento, lavagem, secagem, tingimento, 

galvanoplastia, acondicionamento e operaç6es 

similares, de objetos no destinados comer- 

cia1izaço ou industrialização. * 

48 Instalação e montagem de aparelhos, n.quinas e 

equipamentos prestados ao usu.rio final do ser 

viço, exclusivamente com material por èle for-
necido (excetua-se a prestação do serviço ao 

poder pblico, a autarquias, a empresas conce 

sionria de produção de enerqia el&trica) 

49. Colocação de tapetes e cortinas com material 
fornecido pelo usu.rio final do serviço. 

50. Estidios fotogr.ficos e cinematogrficos, in-

clusive reve1aço, amp1iaço, c6pia e reprodu-

ço; estdios. de gravação de "video-tapes" pa-
ra televisão; estidios fonogrficos e de grava 

ço de sons ou ruidos, inclusive dubiagem e 

"miagem" sonora 

51. C6pia de documentos e putros papi.s, plantas e 

desenhos, por qualquer 'processo no incluido 

no item anterior. 

52. Locaçode bensmveis.' 

53. Composiço gráfica, clicheria, zncografia, 13 

tografia e fotolitografia. 



do: 

54.:Guarda, tratamento e amostramento de animais.. 

55 Florestamento e reflorestamento. 

56 Paisagsno e decoração (e>ccto o material forno 

cido para execução, quefica sujeito ao 

57. Recauchutagem ou rogeneraço 

58. Agenciamento, corretãgem ou 

c.rnbio e do seguro 

de pnounticos. 

intermdiaço do 

]\genciamnt.o, corretagem ou 3nteri1edJaço do ti 

tulos quaisquer (exceto o sorviços exccutado3 

por. instituiç6es financeiras, sociedades distri 

buidoras de títulos 'e valores e socièdades de 

corretores, regularmente a.itorizada a funcio 

nar) 

60. Ericadernaço de livros e revistas. 

61. Aerofotogrametria. 

62 Cobranças, inclusivo de direitos autorais 

63 Distribuiço de filmes cinoratogrficos e de 

"video-tapo s" 

64. Distribuiç.o e venda de Dilriotes de loteria 

65. Empresas funërrias. 

66 Taxidermista 

SEÇÃO II  

SUJEITO PASSIVO 

Contribuinte do Imposto o prestador do servi 

Pargrafo Onico - No so contribuintes os que:prestem scrviç6s em 

relação de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e mo-

bros de conselhos consultivo ou fiscal.. do sociedades 

Art. 31 - Ser. responsve1 pela retenção e rccolhimentô 

do Imposto a empresa que se utilizar de serviços de terceiro quan- 

- Oprestador do serviço no emitir fatura,nota 

fiscal õu outro documento admitido pela Administra 

ç ao. 



II - O prestador do serviço no apresentar comprovante 

de inscrição ou documento comprobat5rio de imuni-

dade ou isençio. 

Pargrafo Único - A fonte pagadora deveri dar ao contribuinte o 

comprovante de retenço a que se refere este artigo. 

Art. 32 - Serã tambrn responsavel pela retenço o reco-

lhirnento do Imposto, o proprietãrio do bem irnvel, o dono da obra 

e o empreiteiro, quanto aos serviços previstos no itcns 19 e 20 

da lista de serviços, prestados sem a clocumentaçZo fiscal corres - 

ponclente ou sem a prova de pagamento do Imposto. 

Art. 33 - A retenção na fonte s poderã ser efetuada 

ap6s o término do prazo fixado para o pagamento da la, parcela do 

Imposto. 

SEÇÃO III 

CÂLCULO DO IMPOSTO 

Art. 34 - O Imposto serã calculado, segundo o tipo de 

serviço pTestado, mediante a aplicação de aliquota sobre o preço 

do serviço, quando o prostador do serviço for empresa ou a ela e- 

quiparado, ou sobre a Base de Clcu10 dc Cr$40.000,00, quando o 

prestador do serviço for profissional aut6nomo, de confojiuidade 

com a tabela do Anexo 1. 

Parãgrafo Único - O valor referido neste artigo ser corrigido 

anual e automaticamente em 19 de janeiro, em função dos Indices de 

atualização monetãria baixados por decreto do Poder Executivo Fecle 

ral. 

Art. 35 - O profissional autnoirto que utilizar mais de 

dojs empregados a qualquer ttu1o, na execição de atividade ineren 

te a sua categoria profissional, fica equiparado a pessoa jur5dica 

para efeito de pagamento do Imposto. 



Art. 36 - Quando os serviços a que se referem os itens 
1, 2, 3, 5, 6, 11, 12 e 17 da lista de serviços forem prestados por 
sociedades,, estas ficam sujeitas ao Imposto, mediante a ap1icaço 

de alíquota, em relação a cada profissional habilitado, seja sócio, 

empregado ou terceiro, que preste serviços em nome da sociedade. 

Art. 37 - O Imposto retido na fonte ser. calculado apli- 

cando-sé a alíquota fixada na t.ahcla do Anexo 1, sobre o preço do 

serviço. 

Art. 38 - Na hipótese de ser.y'iços prestados por pessoa 

jurídica, enquadrveis em mais de um dos ítens a que se refere a 

lista de serviços, o irmosto será calculado de acordo com as divei 

sas incidóncias e alíquotas estabelecidas na tabela do Anexo 1. 

Par.grafo Onico - O contribuinte dever apresentar escrituraçio idô 

nea que permita diferenciar as receitas específicas das várias ati- 

vidades, sob pena de o Imposto ser calculado da forma mais onerosa, 

mediante a ap1icaço, para os diversos serviços, da alíquota mais 

elevada. 

Art. 39 - Na hipótese de serviços' prestados por prof is-

sionais autônomos enquadráveis em mais de um dos itensaque se re- 

fere a lista de serviços, o Imposto será calculado mediante a li- 

caço da alicjuota mais elevada. 

Art. 40 - Preço do serviço ó a importáncia relativa re 

ceita bruta a ele correspondente, sem quaisquer deduç6es, ainda que 

a título de subempreitada de serviços, frete, despesas ou imposto. 

§ 19 - Na prestação dos serviços a que se referem os 

ítens 19 e 20 da lista, o imposto será calculado sobre o preco d.edu  

zido das parcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pe10 presta-

dor dos serviços; 

b) ao valor das subempreitaclas já tributadas pelo 

imposto. 



§ 29 Constituem parte integrante do preço: 

a) os valores acrescidos e os encarqos dc quais-

quer natureza, ainda que de responsabilidade 

de terceiros; 

b) os anus relativos concesso do crkiito, ain 

da que cobrados em separado, na hip3tese de 

prestação de serviços acrdito, sob qualquer 

modalidade. 

§ 39 No integram o preço do serviço os valores rela-- 

tivos a descontos ou abatimentos sujeitos a condição, desde que 

prvia e expressamente contratados. 

Art. 41 - A apuração do preço ser. efetuada com hse 

nos elementos ëm poder do sujeito passivo. 

Art. 42 - Proceder-se-a ao arbitramento para apuração 

do preço fundamentadamente, sempre que: 

a) o contribuinte no possuir livros fiscais dc 

uti1izaço obrigat6ria ou estes nó se cncciri-

trarem com sua escrituraço cri dia; 

b) o contribuinte, depois de intiraado, deixar de 

exibir os livros fiscais de uti1izaçoobriqa 

teria; 

c) ocorrer fraudo ou soneqaço de dados julgados 

indispens5veis ao lançamento; 

d) sejam omissos ou no mereçam f as declara- 

çes, os esclarecimentos prestados ou os docu 

mentos expedidos pelo sujeito passivo; 

o preço seja notoriamente inferiór ao corrc:n 

te no mercado, ou desconhecido pela autorida-

de administrativa. 



SEÇÃO IV  

LANÇNIENTO 

Art. 43 Os prestadoresde serviços seríio cadastrados 

pela Ac1ministraço,. 

Parágrafo Onico - O cadastro econômico sociaJ, cm prejuízo de ou 
tros elementos obtidos pela fiscalizaço, seri foirnado pe1os da-
dos da inscrição e respectivas alteraç6es. 

Art. 44 - O contribuinte será identificado, para efei-

tos fiscais, pelo número do cadastro ecõn6rnico social, o qual de--

vera constar de cjuaisquer documentos, inc1usvo recibos e notaç 
fiscais. 

Art. 45 - A inscrição dever ser promovida pelo contri 

buinte, em formulrio prôprio, mencionando os dàdos necessrios . 
perfeita identifidação dos serviços prestados. 

§ 19 - A inscrição ser. efetuada dentro do prazo de 'O 
(vinte) dias, contados do início da atividade do contribuintc 

§ 29 - Na hip6tese de o contribuinte deixar de prorao-
ver a inscrição, esta serã procedida de ofício, sem prejuizõ de 
aplicação de penalidades; 

§ 39 - A inscrição deverã ser feita urna para cada esta 
beleciniento ou local de atividade, ainda que pertencentes à mesma 

pessoa, salvo em relação ao ambulante, que fica sujeito a inscri-
ção única. 

§ 49 - Na inexistncia de estabelecimento fixo, a ins 

crição serã única, pelo local do domicílio do prestador do servi-
ço. 

§ 59 - A inscrição poderã ser dispensada qüando á prés 
tador do serviço possuir a Licença de Localização e 



Funcionamento para o desempenho de suas atividades. 

Art. 46 - Os dados apresentados na inscrição deverão ser 

alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte) dias, con 

tados da ocorrncia dc fatos ou circunstâncias que possam afetar o 

lançamento do Imposto. 

§ 19 - O prazo previsto neste artigo devera sr observa-

do quando se tratar de venda ou transferência de estabelecimento, 

de transferência de ramo ou de encerramento da atividade. 

§ 29 - A A nini.stração podcrt promover, dc oficio, alte-

raç6es cadastrais. 

Arb. 47 - Sem prejuízo de inscrição e respoctivas altera 

ç5es, o Poder Executivo podcr sujeitar o contribuinte a apresenta-

ção de urna declaração dc dados para fins estatisticos e de fiscali-

zação na forma regulamentar. 

Art. 48 - O Imposto ser lançado: 

- Uma nioa vez no exerc3cio a que corresponde o tri 

buto,quando o serviço for prestado sob a forma de 

trabalho pessoal do prõprio contribuinte ou pelas 

sociedades, previstas nesta lei; 

II - Mensalmente, quando a base de cicu10 for o preço 

dos serviços. 

Art. 49 - Os contribuintes do Imposto caracterizados co-

mo empresa ficam obrigados a: 

1 - Manter cru uso escrita fiscal destinada ao registro 

dos serviços prestados, ainda que não tributveis; 

II - Emitir notas fiscais de serviços, ou outro do- 

cumento admitido pela Administração, por ocasião 



da prestação dos serviços. 

Art. 50- OPoder Executivo poderadefinir os modelos de 

livros, notas fiscais e demais documentos a serem obrigatoriamente 
utilizados pelo contribuinte, devendo a escrituraçiio fiscal ser man 

tida em cada um dos seus estabelecimentos ou,na falta destes, em 

seu domicílio. 

§ 19 - Os livros e documentos fiscais .evero ser clévida 

mente, formalizados, nas condiç6es e prazos regulamentares; 

§ 29 - Os livros e documentos fiscais, que so de exibi-
ço obrigat6ria fiscalização, no poderio ser retirados do estabe 

lecimento ou do domicílio do contribuinte, salvo nos casos. expressa. 

mente previstos em regulamento. 

§ 39 - A autoridade administrativa, por despacho funda- 

mentado, e tendo em vista a naturezá do serviço prestado, poder 

obrigar a manutenção de determinados livros especiais, ou autorizar 

a sua dispensa, e permitir a emissão e uti1izaço de notas e docu-
mentos especiais. 

+ Art. 51 - Sendo insatisfat6rios os meios normais de Lis-

ca1izaço, o Poder Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos 
ou documentos especiais nëcessrios perfeita apuraço dos servi- 

ços prestados, da receita auferida e do Imposto devido. 

SEÇROV  

ARRECADAÇÃO 

Art. 52 - b Imposto ser pago na forma e prazos regula-

mentares. 

Pargrafo Onico - Tratando-se delançamentode ofício, oIrtposto se 

r pago no prazo minimo de 20 (vinte) dias, contados da notifica-
çao. 



Art. 53 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços 

aconselhar tratamento fiscal diferente, a autoridade aciministrati 

va podert exigir ou autorizar o recolhimento cio Imposto por esti-

mativa. 

§ 19 - O enquadramento do contribuinte no reqime da es 

timativa p'oder ser feito individualmente, por categoria de esta-

belecimntos ou por grupos de atividade, independendo: 

a) de estar o contribuinte obricrado a escrita 

fiscal ou contbil; 

b) do tipo de constituição da socicdade 

§ 29 - O regime de estimativa poder ser suspenso pela 

autoridade administrativa, mesmo quando no findo o exerc:cio ou 

periodo, seja de modo geral ou individual, seja quanto a qualquer 

categoria de estabelecimentos, grupos ou setores de atividade. 

§ 39 - A Administraco poder5 rever os valores stima-

dos, a qualquer tempo, reajustando as parcelas do Imposto. 

§ 49 - Na hip6tese de o contribuinte sonegar ou des- 

truir documentos necessrios £ixaço de estimativa, esta ser. 

arbitrada, sem prejuízo de outras penalidades. 

Art. 54 - No recolhimento do Imposto por estimativa 

serão observadas as seguintes regras: 

- com base em informaç6es do contribuinte ou em ou 

tros elementos, serão estimados o valor dos ser-

viços tribut5veis e o do Imposto total a reco-

lher no exercicio ou período, parcelado o respc~c 

tivo montante para recolhimento em prestaç5es 

mensais 

II - findo o cxerccio ou o periodo da estimativa, ou 

deixando o regime dc ser aplicado, serão apurn-

dos o preço dos serviços e o montante.do Imposto 



efetivamente devido pelo contribuinte, responden-

do este pela diferença verificada ou tendo direi- 

to à restituição do Imposto pago a maior; 

III - verificada qualquer diferença entre o montante do 

Imposto recolhido por estimativa e o efetivamente 

devido, a mesma será: 

recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do encerramento do exercício 

ou período considerado, independentemente de 

qualquer iniciativa dõ Poder Pbiico quando a 

este for devido; 

b) restituida ou compensada, mediante requerimen- 

to do contribuinte. 

Parágrafo Único - Quando, na hipôtese do inciso II deste artigo, o 

preço escriturado não refletir o preço dos serviços, a administra- 

ção poderá arhitr-lo, por meios diretos e indiretos. 

Art, 55 - Sempre que o volume ou a modalidade dos servi 

ços o aconselhe, e tendo em vista facilitar aos contribuintes o 

cumprimento de suas obrigaç6es tributarias, a Administração poderá 

autorizar a adoção de regime especial para o pagamento do Imposto. 

SEÇÃO VI  

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 56 - As infraç6es serão punidas com as seguintes 

penalidades: 

1 - multa de importância igual a 0,5% da Base de Cal- 

culo, referida no art. 34nos casos de: 

a) falta de inscrição ou do sua alteração. 

b) inscriço, ou sua alteração, comunicação dc 

venda ou transferancia do estabelecimento o 



encerramento ou transfer&ncia do ramo de ativi 

dade, fora do prazo;. 

II -multa de importncia igual a 1,5% da Base de Cl-

culo referida no art. 34,nos casos dc; 

a) falta de livros fiscais; + 

b) falta de escrituração do Imposto devido; 

c) dados incorretos na escrita fiscal ou documen-

tos fiscais; 

d) falta do nümero de cadastro dc atividade 3 em 

documentos fiscais. 

• III -multa de importância igual a 2,5% da Base d C.i-

culo referida no art. 34,nos casos de: 

a) falta de declaração de dados; 

b) erro, omissão ou falsidade na declaração de da 

dos. 

IV - multa de importncia igual a 6% da Base do Cãicu-

lo referida no art. 34, nos casos de: 

a) falta de emissão de nota fiscal ou outro docu-

mento admitido pela Administração; 

b) fàlta ou recusa na exibição de livros ou docu-

mentos fiscais; 

c) retirada do estabelecimento, ou do domicilio 

do prestador, de livros ou documentos fiscais; 

d) sonegação de documentos para apuraço do preço 

dos serviços ou da fixação da estimativa; 

e) embaraçar õu ilidir a ação fiscal. 

-multa de importância igual a 50%" sobre adiferen-
ça entre o valor recolhido e o valor efetivamente 

devido do Imposto. 



VI - multa de irctportncia igual a 50% (cinquenta por 
: cento)'sobre  o valor do Imposto, no caso dé falta 

de recolhimento do Imposto, apurado' por procedi-

mento tributário; 

VII - niulta' de importância igual a 100% (cem por cento) 
sobre o valor do Imposto, n0 caso' do no 'retenção 

do Imposto devido; 

VIII- multa de importância igual a 200% (duzentos por 

cento) sobre o valor do Imoosto, no caso cia falta 

de, recolhimento do Imposto retido na fonte. 

SEÇÃO' VII  

ISENÇÕDS 

Art. 57 - Desde qué cumpridas asexignciasda1eqisla-

ço, ficam isêntos do Imposto os serviços: 

a) prestados por engraxates ambulantes; 

b) prestados por associaç&s culturais; 

c) dodiverso pública, consistentes em espetcu-

los desportivos, sem venda do inqresos, nules 

ou ta1es de apostas, ou em joqos e exibçes 

competitivas, realizados entre associaç6es ou 

conjuntos; 

d) de diversão pública, com fins beneficentes, ou 

considerados de interesse d'a ôomunidade' pelo 

Ôrgo de Educação e Cultura do.Municpio ou 6r 

go similar. 



TAXA DE, SERVIÇOS 

CAPÍTULO IV. 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

SEÇÃO 1 

INCIDÊNCIA 

Art. 58 - A Taxa de Coleta de Lixo tem como fito gerador 

a coleta e remoção do lixo de Im6ve1: edificado. 

Pargrafo Onico - As remoçes especiais dc lixo íue excedam a quan-. 
tidade m.xima fixada pelo eyecutivo sero Lei t mediante o pgame 

to de preço publico 

SEÇO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 59 - Contribuinte da Taxa O proprietr.to, otitu-
lar do domínio ritil ou o possuidor d qualquc tL.ulo de bcru iriEv1 
edificado situado em local onde a Prefci..tura mantenha, com a reguit 

ridade necessária, os serviços referidos no artigo anterior 

SEÇÃO III  

CALCULO DA TAXA 

Art. 60 - A Taxa tem como finalidade o custéio do servi-
ço utilizado pelo contribuinte ou colocado sua disposição e será 
calculada em funço:dautilizaço e da rea edificada do im5ve1, de 
acordo coma tabela do ANEXO VIII. 



re 

CAPTTULO v 

TAXA DE LIMPEZA PrLIcA 

SECO  1  

INC ID NC IA 

Art. 63 - A Taxa tem como fato gerador os serviços jrs-

tados em logradouros pübiicos, que objetivem manter limpa a idac1e, 

tais como; 

a) varriço, lavagem, e irrigação; 

b)limpeza e desobstruço debueiros, bocas de io 

bo,. galerias de guas pluviais e côrreqos. 

c) capinaço; 

d) desinfecção de locais, insalubres. 

Parágrafo Ünico - Na hip5tese da prestaçao de mais de um serviçoha 

vera urna única incidência. 

SEÇÃO  IV 

LANÇNIENTO 

Art. 61 A Taxa serrt lançada anualmente, em nome do con 

tribuinte, com base nos dados ao cadastro imcbi1irio, aplicando- 

•se, no que couber, as normas estabelecidas para o Imposto Predial e 

Territorial Urbano. 

SEÇÃO  \7 

ARRECADAÇ2O 

Art. 62 - A Taxa se. paga na forma. e prazos iegulamer&ta 



SEÇÍO  II 

SUJ]ITO PASSIVO 

Art. 64 Contribuinte da Taxa o proprietrib, o titu 

lardo dornnio útil ou o posuidor.á qualquer titulode iïnôvel; lin 

déiro a lougradouro público onde a Prefeitura mantenha, com a requ 

laridade necessría, qualquer dos serviços mencionados nh artigo 

anterior. 

Par.graio único Considoxa-e tambTn lirdeiro o bem iôv1 dc 
acesso, por passagem forçada, a logradouro público. 

SECÃO ITi 

CÂLCULO DA TAXA 

Art. 65 - A Taxa tem como finalidade o custeio do servi 

ço uti).izado pelo contribnLe ou co1odo a sua disposico, e e 

r calculada a razão de 6% a Unidade de Referência, definida nas 

Disposiç6es Finais deste C6digo, por metro linear detestada doiri5 

vel beneficiado pelo serviço 

SÃO IV  

LANÇA 1ENTO 

Art. 66 - A Taxa ser lançada anualmente, em nome dc) 

contrjbujnte, com base nos dados do cadastro imobi1irio, aoiican-

do-se, no que couber, as norrns estabelecidas para o Imposto Pra-

dial e Territorial Urbano. 

SEÇÃOV 

ARRECADAÇÃO 

lrt. 67 - A Taxa será paga na forma o prazos regulrnon-

tares. 



TAXT DL CONSErVAC!\O DT CALÇ2MLNTO 
r 

SECRO 1 

68 - A 

INCID2NCIA 

Taxa tem como a prestaçio dos 

SEC4.O II 

SUJEITO PASSIVO 

beneficiado pelos serviços., 

serviços de rparaço e manutençio das vias e logradouros pi3hlicos 

pavimentados, inclusivo os de recondicioflamento de' meio-fio, T ZO 

na urbana do MunicpoQ 

Art 69 - Contribuint.c. da Taxn o propriotr'o, o tatu- 

lar do domnlo ütil ou o possuidor a qudquer 'Liculo de oen 

lindeiro a 1ogradouo pb1ico, onde a Prefeitura mantenha, com a re 

gularidade necessria, os serviços especificados no artigo anterior 

Par.grafo Único - Considera-se tambm Jindeiro o bem im6ve1 de aces 

so, por passagem forçada, a logradouro püblico 0  

SflÇO III 

CRLCULO DA TAXA 

Art. 70 A rfaxa  tem como fjnaljdade o custeio do servi' 

ço utilizado pelo contribuinte, ou posto a sua disposicío e ser 

calculada a razo deQ,3% da Unidade deReferncia, definida nas Dis 

posiç6es Finais deste Côdigo, pormetro linear de testada do irn6ve]. 



EÇO IV 

LANÇAMENTO 

Art. 71 - A Taxa ser lançada anualmente, em nome do con 

tribuinte, com base nos dados do cadastro irnobilirio,ap1icando-se, 

no que cou?er, as normas estabelecidas para o Imposto Predial e Ter 

ritorial Urbano. 

SEÇO V 

AnRECZ'DAÇ2C) 

A:t. 72 - A Taxa ser paga na forma e prazos ieguiamenta 

res. 

CAPITULO VII 

TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO i  

INCIDÉNCIA 

Art. 73 - A Taxa tem como fato gerador o fornecimento de 

i1urninaço nas vias e logradouros pihlicos. 

SEÇÃO II  

SUJEITO PASSIVO 

Art. 74 - Contribuinte da Taxa o propriet.ri.o, o titu- 

lar do domínio til ou o possuidor a qualquer ttu10 de bem im6ve1 

lindeiro a logradouro pb1ico beneficiado pelo serviço. 

Partgrafo Único - Considera-se tambm lindeiro o bem 1m6ve1 de aces 

so, por passagem forçada, a logradouro pitblico. 



SEÇO  III 

çõ, efetiva ou potencial, de qualquer dos seguintes serviços: 

CÂLCULO DA TAXA  

ART. 75 A taxa tem corno finalidade o custeio do serviço 
utilizado pelo contribuinte ou posto a sua disposição, e ser cal- 
culada de conformidade com conv&nio firmado entre o 1unictpio e a 
empresa fôrnecedora de energia e1trica ratificada pela Lei n9542/77 

SEÇÃO 17 

LANCAt1ENTO 

ART. 76 - As taxas sero lançadas anualmente, em nome do 
contribuinte, com base nos dados constantes do cadastro imohi1iit-

rio,aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para o 
Imposto Predial Urbano. 

SEÇÃO V  

ARRECADAÇÃO 

ART. 77 - A taxa ser paga na forma e prazos regulamenta- 
res. 

 

CAPÍTULO VIII  

TAXA DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

SEÇÃO 1  

INCIDÊNCIA 

ART. 78 - A taxa devida, uma única vez, pela utiliza- 



n 

so, por passagem forçada, a logradouro público. 

vias pavimentaço da parte carroçvol das 

e logradouros phlicos; 

suhstituiço da pavimentaço anterior 

outra; 

terrap1enaern superficial; 

obras de escoamento local; 

colocação de guias e sarjetas 

consoiidaço cio leito carroçvel 

Por 

Art. 79 Antes de iiiciados os serviços de prvimentço 

,a Prefeitura divulgar5. aviso, pela imprensa oficial ou em 6rgo de 

circulação local, especificando: 

1) a ruas, 

tadas; 

II) o custo 

ração; 

III) a firma  

orçado 

empreiteira, 

cia obra e o seu prazo 

subempreiteira ou con- 

tratante que realizara o serviço, s o 

viço for executado por terceiros; 

IV) a rea total a ser pavirientada e o custo do 

metro quadrado de pavimentkço; 

V) o tipo de pavimentação, bern como outras ca-

ractersti.cas que sirvam para identifica-la. 

SEÇÃO ii 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 80 - Contribuinte da Taxa o proprietrio, o titu-

lar de domínio útil ou o possuidor a qualquer ttulo de bem imvel 

lindeiro a logradouro pihlico beneficiado pelos serviços. 

Par5grafo Único - Considera-se tarnbrn lindeiroo bern 1m6ve1 de aces 

ser 



SEC2O III 

CÂLCULO DA TAXA 

Art. 81 - A Taxa ser calculada multiplicando-se onme-' 

ro de metros de testada ideal do im6vel bereficiado pela pavirrenta 

ço, pe'la metade da largura da faixa carroçável e pelo cust:o do r 

tro quadrado pavirnentado. 

• Art. 82 A testada ideal e seu ciculo ser objeto de 

regulamento. 

SECO IV 

LANÇAMENTO 

Art. 83 Realizado o serviço de pavimentação e conhecido 

o seu custo,este será publicado e sergo fixadas as respectivas co-

tas pela repartição competente. 

Art. 84 - A Taxa ser lançada em nome do contribuinte,,no 

exercício seguinte, com base nos dados do cadastro imobilirioG 

SEÇÀO v  

ARRECADAÇÃO 

Art.85 - A Taxa ser paga parceladarnente, do conforrida 

de com o disposto em regulamento. 

Pargrafo Ünicó - O pagamento feito de unia s6 vez e at a data de 

vencimento da primeira parcela gozar. do desconto de 20%.: 



TAXA 

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE PÓLICIA 

CAPrTULO IX 

DF LICENCA PARA LOCALIZI'CÀO F 1UNCIONAMINTO 

SECÃO  i  

INC IDiNC IA 

Art. 86 Nenhum estabelecimento comercial, industrial, 
prestador de servlQos, agropecurio e de denaDs atividades per 
loca)izar-se no Hunicipio, sem pivio exame e ficalizaço &s c'n- 
diç6cs de 1ocaiizaço concernente seuran?a, hiqienc, 

ordem, aos costumes, o exercício de atividades depenoente dd 
concesso ou perrLussao do poder pb]ico, tranrnulidad pb1ct ou 
ao respeito propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, 
bem como ao cunprimento da leqilaco urbanística. 

Pargrafo Único -  Pela prestação dos serviços de que trata o caput 

deste artigo cobrar-se4 a Taxa independentemente da concessao cia 

licença. 

Art. 87 A licença ser vlida para o exerccio cm qu 

for condedida, ficando sujeita a renovação no exercício seguinte 

Pargrafo Único - Ser exigida renovação de licença sempre que ocor 

rer mudançã de ramo de atividade, modificaç6es nas características 
do estabeleõimentoou transferncia de local. 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 88 Contribuinte da Taxa a pessoa fisica ou jur 
dica que explore qualquer atividade em estabelecimento sujeito 
fiscalização. 



$0. 

SEÇRO ÏV  

LANÇAMENTO 

Art. 90 A Taxa ser lançada em nome do contiihuirite, 

com base nos dados do cadastro fiscal. 

• SEÇÍO III  

CÂLCULO DA TAXA 

Art. 89 A Taxa SE c a1..culaa de acordo co a ta)xla 

do Anexo II a esta lei. 

§ 19 - No caso de atividades rtriitipias erctcas no mes-

mo local, a Taxa será calculada e devida sobre a qu estiver: sujei 

ta ao maior anus fiscal. 

§ 29 No caso de despacho defavorve1defnitivo,ou d 

sistncia do pedido de licença, a Taxa ser devida em 25% cio eu va 

lor equiparando-se a abandono do pedido, a falta de qua) quer provi 

dncia da parte interessada que importe em arquivamento do proces- 

Art. 91 -' O contribuinte obrigado a cprnunicar ã Prezei 

tura 4 dentro de 20 dias, para fins de atuai7aço caclastral, as se-

guintes ocorrências: 

- alteração da razão social ou do ramo de 

atividade. 

alteração na forma societria. 

SEÇ7O v 

ARRECADAÇXO 



Art. 92 -, A Taxa: ser arrecadada de acordo com o. dispo 
to em regulamento. 

CAPrTULO X 

TAXA DE LICENÇA PArA O FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO EM HORRIO. ESPECIAL 

SEÇRO i 

INCID?CIA 

Art. 93 A Taxa devida pela atividade rnun4cipa1 de 

fiscalizaço a quê se submete qualquer pessoa que pretendn rnaiter 
aberto estabelec..rnento fora dos horio normir do func'unto 

SEÇ7OII  

SUJEITO PASSiVO 

Art. 94 Contribuinte da Taxa a pessoa f3sca ou 
dica responvel pelo estabelecimento uj eito a fiscaIiziço 

SECO III  

CÂLCULO DA TAXA 

Art. 95 A Taxa ser calculada de acordo com a tabela 

do Anexo III a esta Lei, 

SEÇÍ.O '! 

LANÇAMENTO 

Art. 96 - A Taxa ser lançada eif nome do contribuinte 

com base no dados do cadastro fiscal. 



SEÇÃO V 

ARRECADAÇÀO 

Taxa ser arrecadada de acordo com.o dispos 

TAXA DE tIICENÇA PARA PUBLICIDADE 

SEÇOI 

flqCIDNCIA 

Art. 98 - A Taxa tem corno fato q-crador a ativdade muni-

cipal de fiscalizaço a que se submete qualquer pessoa que pretenda 

utilizar ou explorar, po qualquer meio, publicidade em qeral, 'E'jr 

em VS e logradouros ptblicos ou em locais deles visvei3 ou de 

acesso ao ptiblicõ.' 

Art. 99 No esto sujeitos a Taxa os dizeres irdicati-

vos rélativos a: 

hóspitais, casas de saide e congneres, si-

tios, granjas, chcaras e fazendas, firmas, 

engenheiros, arquitetos ou profissionais 

responsveis pelo projeto e execução de 

obras, quando nos locais destas; 



b) propaganda eleitoral, po)5tica, atividade 

sindical, culto religioso e atividades da 

administraço pbIica; 

c) expresses c1 propriedade e de nUcaço. 

SEÇJO II  

SUJ1ITO PASSIVO 

Art. 100 Contribuinte d Txa a pessoa física ou :u 

ridica interessada no exercício da atividade definida ria Seço 1 

deste captu1o. 

SECO ITT 

CALCULO DA TAXA 

Art. 101 - A Taxa ser. calculada de acordo com a taL 

do Anexo IV. 

SEÇ2O iv 

LANÇAMENTO 

Art. 102 - A Taxa ser. lançada em nome da pessoa que 1e--

sempenhe a atividade de publicidade. 

SEÇÃO v 

ARRECADAÇÍO 

Art. 103 - A Taxa ser arrecadada de acordo com o djspo 

to em regulamento. 



TAXA 

particulares. 

CAPITULO XII 

DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS 

SECO 1  

INCIDÊNCIA 

Art. 104 - A Taxa tem como fato geradora atividade muni 

cipal de viqi1ncia, controlc e fscaLi7açao cio curvrimcnto c1a ri 

g&ncias municipais a que se submete qualquer pcsoa qu pxtenda 

realizar obras particulares de construçao civil, de qualquer espé-

cia, bem como pretenda fazer arruamentos ou 1oteamsntos em terrenos 

$ËçiiO II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 105 - Contribuinte da Taxa é a pessoa interessada 

na rea1izaço das obras sujeitas a licenciamento ou a fiscallzaço 

do Poder Püblico . 

+ SEÇÃO III  

CALCULO Dk TAXA 

Art. 106 - A Taxa será calculadade acordocom a tabela 

do Anexo V. 

SEÇÃO IV  

LANÇAMENTO 

Art 107 - A Taxa ser. lançada em nome cio contribuinte 

uma inica vez. 

Parágrafo Único - Nahipôtese do deferimnto do pedido e no inicio 

da obra nõ prazo de 6 meses, ocorrer. nova incid&ncia da;Taxa. 



SEÇÃO III  

CÂLCULO DA TAXA 

112 - A Taxa ser calculada de acordo com a tabela 

.SECÃO v 

ARRECADAÇÃO 

108 - A Taxa sr arrecadada na cntrc 

mento de concessão da respectiva licença. 

CAPÍTULO :IiI 

TAXA DE ABATE DE GADO 

SECÃO i 

INCIDiNCIA 

o requeri 

Art. 109 - O abate de gado destinado ao consumo pÚbli-

co, quando feito fora dematadouro municipal, s5 será permitido 

diante licença da Prefeitura, procedida de ins'eço anitãria 

Art. )1O - A Taxa tem como fato gerador a 1nJ'eço 

tria de que trata o artigo anterior 

SEÇÃO II  

SUJEITO PASSIVO 

Art. 111 0 contribuinte da Taxa 5 a pessoa f.sica ou 

juridica interessada no abate do gado. 



SEÇÃO IV 

LANÇAMENTO 

Art, 113 A Taxa ser lançada em nome do contribujn1 c 

sempre quefor requerida a respectiva licença. 

• SEÇÃO V 

ARRECADAÇÃO 

Art. 114 - A Taxa servi arrecadada no ato do. requerimen 

te, independentemente da concesso da licença. 

CAPÍTULO XIV 

TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÂREAS 

EM VIAS E LOGRADOUROS PÜBLICOS 

SEÇ2OI. 

INCIDÊNCIA 

Art. 115 - A Taxa tem corno fato gerador a perrnisso 

•fiscalizaçoda ocupação em vias e logradouros pblicos. 

SEÇÃO ii  

SUJEITO PASSIVO 

Art. 116 - Contribuinte  da Taxa a pessoa que ocupa 

as reas referidas no artigo anterior, inc1udos entre outros os 

feirantes, ainbularites:que  ocupem reas superiores a 1 (hum) m2, os 

proprietrios de barraquinhas ou quiosques e de vecu1os destina 

dos a atividades comerciais ou de prestação de. serviços. 



SEÇÃO  III  

CÂLCULO DA j7(7 

Art. 117 - A Taxa ser. calculada de acôrdo com a tabela 

SEÇÃO IV 

LANÇA! lENTO 

- A Taxa serã lançada em nome do 

com basenos dados do cadastro ciscal. 

SEÇÃO v 

ARRECADAÇÃO 

coitribuite 

Art. 119 - A Taxa ser arrecadada 

posto em regulamento. 

e acordo cort o 

CAPiTULO XV 

INFRAÇÕES E PENALIDADES REL2'TIVAS ÀS TAXAS DE PODET DE POLICIA 

Art. 120 - As infraç6es sero punidas com as seguintes 

penalidades: 

- Cassação da licença, a qualquer tempo, quándo (lei 

xarem de existir as condiç6es exigidas para a 

sua concessío. 

II - Multa de l00 do valor dá. Taxa, no exercício de 

qualquer atividade sujeita ao poder de polícia 

sem a respectiva licença.. 

III - Multa do 25% do valor da Taxa no caso de no 

observncia do di:osto no arte 91. 



to quando deixar de 

Pargrafo Ünico - O contribui -ite da Taxa de Licença para Locaii'a 
ço e Funcionamento estará sujeito ao fechamento do estabolecimen 

cumprir as intimaç6es expedidas Pela Prefoitu 

da 
nas 

Art. 123 -A capacidade juridica para cumprimento 
obrigação tribut5.ria decorre do fato de a pessoa encontrar-se 
situaçaes previstas em lei, dando lugar referida ohrigaço 

Parágrafo Ônico - indeperide: A: capacidade trihutria passiva 

CAPiTULO XVI 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHOIUA 

Art., 121. - A Contribuição de Melhoria cobrada: pelo 1Ii 
cipio para fazer face ao custo de obras públicas de qu docora v 

1orizaço imobi1i.ria, tcri como 1nite tocai a dspa rea1iaõa 
e como limite indiduai o acrscimo de valor, que, da obra resultar 
para cada irn6velbeneficiado, 

Ar. 122 - O Executivo Municipal, com base em critrios 
de õportunidade e convenincia, e observadas as norma3 fiada no 
Dec lei n9 195 de 24-2-1967, determinara, em cada caso, rtedimto 
deóretô, as obraa que devero ser custeadas, no todó ou em parto , 
pela contribuiço de mélhoria. 

TULO II 

DAS NOfltAS GERAIS 

CAPTULO 1 

SUJEITO PASSIVO = 

a capacidade civil das pessoas natuais; 



De achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que 

importem em privação ou limitação do exercício de 

atividades civis, comerciais ou profisionais, o.x 

da.:administaçãodireta: de seus bens ounegôcios; 

De estar a pessoa juridica regularmcntc constitui- 

da, bastando que configure uma unidade econôraca 

ou profissional 

Art. 124 - São pessoalmente responsáveis: 

- O adquirente ou remitente, pelos dóbitos reiatiros 

bern imóvel, existentes à data do titulo do trans 

feróncia, salvo quando conste deste prova de plená 

quitação, limitada esta responsabllldad3, nos ca-

sos de arrematação em hasta pihlica, ao montante 

dôrespectivo preço; + 

II. - O sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro,pe 

los débitos tributrios do "de cujus", existentes 

at a data da partilha ou adjudicação, limitada a 

responsabilidade ao montant cio quinhão do legado 

III 

ouda meação; 

O espólio, pelos dóbitos tributários cIo "de cujus" 
existentes à.data de abertura da sucessão. 

Art.125 -Aessoa jurídica de direito privado, que re-

sultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em ou-

tra, & responsve1 pelos tributos devidos atõ a data do ato pelas 

pessoas jurídicas fusionadas, transforiradas ou incorporadas 

PargrafoÜnico- O  disposto neste artigo aolica-se aos casos de ex 

tinção de pessoas jurídicas de direito privado quando a exploração 

da respectivaatividadeseja continuada por qualquer sõciõrrnanes-

cerite, ou seu espólio, sob a mesna ou outra razão social, denomina-

ção, ou sob firma individual 



Art. 126 Quando o adquirente de posse, dorniriio itil ou 

propriedade de bem1m6ve1 j lançado for pessoa jurTclica imune, veri 
cero antecipadamente as pretaç6cs vincenclas roaativas ao Imposto 

Predial e Territorial Urbano respondendo por elas ó alienante. 

Art.,;127 A pessoa natura1. ou jurdica de direito priva 

o que adquirir de outra, por qualquer ttulo, fundo de comércio ou 

estabelcimento çomercjal, industrial, ou prõfissional, e continuar 
a respectiva exploração, sob a mesma ou ôutra razo social, denorni-'-

naç.o, ou sob firma indavdual, responde pelos c1bitos trihuLrio 

relativos ao fundoou estabelecimento adquirido, devidos at. a data 

do respectivo ato: 

1 - integralmente, se o alienante cessar a exo1oraço 

do comrcio, indcistria ou atividade tributados; 

II - subsidiariarnente com o alienante se este prosse- 

guir na exploraço ou iniciar dentro de 6 (seis) 

meses, contados da data da alienação,. nova ativicia 

de no mesmo ou em outro ramo de comércio, indüs-

tria ou profissão. 

Art. 128 - Respondem solidariamente com o contribuinte 

nos atos em que intervicrem ou pelas oruss6cs por que foren res'x'n- 

siveis: + 

- Os pais, pelos dhitos tributrios dos fiihos meno 

res; 

II -. Os tutores e curadores, pelos dhitos tribut5.rios 

dos seus tutelados ou curatelados; 

III - Os administradores de bens de terceiros, pelos 

bitos tributrios destes; 

0 inventariante, pelos d&bitos tributrios do esp6 

1Ío; 



jeito passivo e, sendo caso, propor aap1icaço da penalidacie cabí' 

ve 1. 

V - O síndico. eo comissário, pelos dbitos tribut.rios 

da massa falida ou do concordatrio; 

VI - Oatabelies, escrives, e demais serventurios de 

ofício, pelos trib,itor kvilos sobro c atos pi 

cados, por eles ou 1x~rance eles, em iio 2 SOsJ 

ofício; 

VII - Os,s6ôios, polos dbitos trihutrios de sociedade 

de pessoas, no casa de liquidaçío. 

Pa&grafo Único - O disposto neste artigo somente se aplica qunto 

a penalidades, s de cartor moratrio. 

Art, 129 - So pessoalmente rosponsveis pelos br&ditos 

correspondentes a obrigaçes tributrias resultantes de aLas pratica 

dos com excesso de poder ou' infração de lei, contrato social ou esta 
tutos: 

1 - As pessoas referidas no artigo anterior; 

II - Os mandatãrios, os propostas e empràqados. 

III - Os diretores, gerentes ou representantes de 

jurídicas de djreito privado. 

CAPITULO II ' ' ' ' 

LI\NÇAT'IENTO 

Art. 130 ,- Compete privativamente autoridade adminitra 

tiva constituir o crdito trihutrio pelo lançamento, assim entendi- 

do o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrncia 

do fato gerador da obrigação correspondente, c1oterrnina. a maLra 

tributve1, calcular o montante do tributo devido, identificar o su- 



Par.grafõ Ünico A atividade adrnini strativa de lançament.o vinca -- 

lada e ohrigat6ria, 'sob pena de responsabilidade fünciona1 

Art.131 - O lançamento reporta-se data da ocorrancia 

do fato gerador cia obragaço e req-c pela )ci e -itEo 

da que posteriornente modificada ou i'vocjacia 

§19 -- Aplica-;e ao lançamento ,a ieqislaço cuo, postc 

riormente ocorrnc'a do fato gerador da ohrLgço,  tenh -t instui 

õo novo critrios de avuraço ou procssos dc fscalizaco, am1J-

ando os poderes do investgaço das autorc1ade arlministr1iva, OÂ 

outo_gando ao crdito maiores gar-int. oJ p j v t 15gior, et-o, 

te ültiro caso, para o ofoiLo de atribui' respo bi1iJe triJi - 

ria a ierce1roc 

29 -. O disposto neste xrtigo rio se alica os 

tos lançados por períodos certos de ter'too, desde qLio a repcct. ' 

lei fixo cxpresamonte a data eri que o fato qor'Jor se consderi 

ocorrido. 

Art. 132- O contribuinte ser notificado do lançarte;to 

do tributo no ciomicLlio trihutrio, ni sua pso, na dc' u a tr- 

liai, roprentante ou prcpo'3t0 

§ 19 - Quando o contrihuint.e eleger ciomiciio tribut;.:: o 

fora do terri.tôrlo do iunictio, a notifcaço fr-sc- por via C) 

tal registrada, com avisõ de recehirnentõ. 

§ 29 - A notificaçofar-se-. por edital na inpossibiii 

riade da entrega do aviso respectivo ou no caso de recusei de seu re-

cebimeito 

rt. 13,3 A notificação de lançamento conterá: 

- O nórne cio sujeito pa;sivo,; 

II - O valor do tributo, i'a a1quoi e base ce c3 «u - 



recebimento 

III - A cienominaço cio tributo e o exercício a que e te 

fere; 

- O prazo para recolhimento, cio tributo; 

- O comprovante para o 6rgo fiscal, de 

pelo contribuinte; 

VI - O domicilio tributário do sujeito passivo. 

.'Art. 134 O 1ançasrento cio tributo incieoende: 

- Da. Validade juric1ca 'dbs atos efetivamente prática 

dos pelos contribuintes, responsveis ou tercei 

ros, bem corno da natureza do sou objeto u dos 

seus efeitos; 

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

Art. 135 - O lançamento do tribiito no implica, em reco- 

nhecimento da legitimidade de propriedade, de domínio üti.l ou de 

posse de bem im5v'l nem da regularidado do xércício de átiviciade 

ou da legalidade das condic6os do local, instalaç6es, equlpariL.nLos 

ou obras 

Art. 136 Enquanto no extinto o direito da Fazenda Pci- 

blica,, poderão ser: efetuados lançamentos omitidos ou viciados por 

irregularidade ou erro de fato. 

CAPÍTULO III' 

ARRECADAÇiO 

.Art. 137 - O pagamento de tributo ser efetuado, pelo 

contribuinte, respons&vel ou terceiro, em'moeda corrente, na forma 

e praos fixados na 1gis1aço tributaria. 



19, - Ser permitido o pagamento por meio de cheque, 

respeitadas as normas légais pertinentes, considerando-se extinto 

o dbito semente com o resgate da importância pio sacado. 

29 - Considera-se pagamento do respectivo tbuto,por - 

parte do contribuinte, o rccoihiicnto por reteneío na fo- e paqo. 

ra nos casos previstos cm lc', e desde que o SUJeiLO p-  iva apto 

sente o coriprovante do fato, ressa3vada a responsahilic'a'la do con-

tribulntc quanto i 1iquidaço do cr&lito fisci3 

Art. 138 - O contribuinte qu optar pelo pagamento do 

dbito em quota nica podor gozar do desconto dc 10?. 

Art. 139h -. Todo recolhimento de t:ibuto c1evcr5. ser efe 

tuado em 6rgo arrecadador da Prefeitura ou tabe.ec'orto Je cr& 

dito autorizado pèla Administraço, sob penà e sua: nuli:iade. 

At. 140 - O pagamento de um crédito no imporLa em prc 

sunço dC pagdmonto 

- Quando parcial, das prestaç6cs. em que, s dccorípo 

nha; 

.11 - Quando. total, de outros cr6litos referentes ao 

mesmo ou a outros trjbutos. 

Art. 141 - É facultada Administração a cobrança em 

conjunto, de Impostos e Taxas, observadas as hsnosiç6as da leg 

1aço trihutria 

Art. 142- A ap1icaço de penaliclacio no c1isp2nsa ocum 

primentô da obrigação tributãria -principal ou acess6ria 

Art. 143 - A falta depagamento-do débito- tributrio 

nas datas dos respectivos vencimentos, independentemente de proce-

dimento tributário, importari na cobrança, cm conjunto, dos seguin 

tes acrsciTriõs: 



- Multas de: 

10% (dez por cento) sobre o valor 

quando o pagamento for efetuado at 

dias após o vénciruento; 

b) 20% (vinte por cento) cobro o valor 

quando o pagamento for efetuado at 

ta) dias ap6s o vencimento; 

c) 30% (trinta por cento), sobre  

cio tributo 

30 (trinta) 

ão tributo 

GO (sessen- 

t ri. bu- o valor do 

to quando o pagamento for efetuado depois de 

decorridos mais cio, O (sessenta) cli:is do venci-

mento. 

II. -, Juros de mora, . razão de 1% (um por cento) ao 

mas, devidos a prtir do ms imediato ao do seu 

vencimento, considerado ms qia1uer. fraço; 

III - Correção monet.ria do d&hito, mediante a alicço 

dos coeficientes de atua1izaço aprovados peLa 

Administração Federal. 

Parágrafo Onico Na existência de. dep6sito administrativo prcou 
trio da correção monetária, o acrsc1rto previsto no inciso Til dei 

te artigo serâ exigido apenas sobre o valor da imortncia n.o co-

berta pelo depôsitp. 

Art. 144 - O dbito no recolhido no sou vencimento, res 

poitado o disposto no artigo anterior, se constituirá ei Divida A.ti 

va para efeito de cobrança judicial, desde que regularmcnte inscri-

to na repartição administrativa competente. 

Art. 145 - A ação para a cobrança cio cr&Uto trihutEirio 

prescreve em cincô anos, contados da data cia sua constit.uiçc def i-- 

nitiva. . 



Pargrafo Único A prescrição. se interrômpe: 

:1 - Pela citaço pessbal feita ao devedor; 

II - Pelo protesto judicial; 

III - Por qualquer ato judicial que constitua em: mora o 

devedor; 

- Por qualquer ato inequívoco, ainda aue oxtra-judi 
cial, que imDorte em reconhecirento do dhito pe-

lo devedor. 

Art. 146 - O dbito vencido poder, a crit6r10 do 6rqo: 

fazciidrio,; ser parcelado èm at 10 pagamentos iguais, mnsais 

sucessivos 

§ 19 - O parcelamento s serâ deferido mediante requeri 

Inento do interessado, o que implicara. no reconhecimento da dívida. 

29 - O no pagamento da prestação .nadata fixada no 

respectivo acordo importa na imediata cobrança judicial, ficando 
proibida a sua renovação ou novo parcelamento para o mesmõ dbito 

CAPiTULO IV 

RESTITU IÇÃO 

Art. 147- O sujeito passivo terá direito restituirão 

total ou parcial das imporbncias paqas a título de tribrtto, nos 

seguintes casos: 

- Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo inde 

vido ou maior que o devido, em face da legis1aço 
tributaria, ou da natureza ou circunstnciasivatc 

riais do fato gerador efetivamente ocorrido; 



11 - Lrro na icJentificaç c'o sujeito paesJvo, na deter 
minaço da alquota, no c.1cu10 cio  rnoutinte do e- 
bito ou na elahoraço ou confcr&cia de qualquer 

documento relativo ao pagamento, 

III - Peforma, ariuJaço, revogaçío ou iecisao da dcci-
socondenat6ria. 

Art. 148 - O pedido de retituico, que depenior. de re- 
querimento da parte interessada, somentQ ser conhccido qic 
juntada notificaço da Prefeitura, que acuse crEdito do contribuin- 
te, ou prova de pàgamento do tributo, com aresentaço das 

da ilegalidade ou irregularic'aj.c do pagamento 

Art. 149 - A restituição do tributo que, por sua. natu:cc- 

za, comporte transferência do respectivo encargo financeiro, somen- 

te ser feita a quen prove haver assumido o referido encargo, ou, 

no caso de t&-lo transferido a terceiro, estarpor:este expressamen 

te autorizado a receb-la. 

Art. 150 - A restituição total ouparciai cio tributo d 

lugar dcro1uço, na mesma proporção, dos juros de moia' e dc pena 

lidades pecuna.5rias que tiverem sido ]ecolhidas, salvo ac, rcferen- 

tes a infrações de carter formal nZo prejudicadas pela cauSrl da 

restituiço. 

:l9 -.A restituiço vence juros no capita1jzveis 
partir cio transito em julgado da decisão definitiva que a determi.-
na r. 

29-Seraapli.cada a correçao monetária relativamente 
importancla restiuda. 

Art 151 - O despacho em pedido de restituiçao devorã 
ser efettvado dentro do prazo de um ano, contado da data do requeri. 
r'iento da parte interessada 

a 



natôria 

CAPÍTULO V 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 

damente,.as'pes 
pratica õu delas 

• 'Art. 155, - Respondem.peia infração, em conjunto .  ou isola 
que, de qualquer forma, concorram para sua 

se beneficiem. 

Art. 152 A autoridade administrativa .poderi determinar 
que a restituição se processe atravs de compensação com crdiLo 
tributriodo sujeito passivo. 

Art'. 153.- O direito de pleitear a rés,tituição total ou 
parcial do tributo cxtirgue-sc com o decurso do prato de ' (cinco ) 
anos, contados: 

- Nas hip6teses dos incisos 1 e II do artigo.147,da 
data da extu- ção do crd' Lo tributro, 

'II - Na hip6tese do inciso III cIo artigo 147, da data 
em que se tomar defnitiva a decisão dministrati 
va ou passar cm u1gad'o a decisão judicia] gus t 
nha reformado, anulado ou revogado a decião conde 

:Art. 154 - Constitui infração fiscal toda,aço ou omis-
são que importe. em 'inobservância, por parte do contribuinte, rcspon 
sâvel ou terceiro, das normàs estabelecidas na lei tributâria. 

Parâgrafo cJnico - A rosponsahlidadc po inraç6os da legislaçao 
tributâria, independc da intenção do agente, ou do responsve1, e 
da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 156' - O contribuinte, o responsâvel, ou demais 'pes 

soas envolvidas em infraçes, poderão apresentar denincia espontâ- 
nea de infração da obrigação acess6ria, fa,canclo exclutia a respecti.. 

va penalidade, desde que a falta seja corricrida iiediatamente ou,se 

for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido, com os acr5,ci- 
11105 legais cabíveis, ou depositada a importância arbitrada peJa 



autoridade adin 5tratl ra, quando o mot.antc do Libto depcnJ 
apuração. 

- § 19 - No s considera espontnoa a denuncia apresenta 

da após o incio de qua) 'juer proceLllncnbo administrativo ou mdi h 

de fisdalizaço relácionados com a infraço. 

: 29 - A. apresentação de documentos obrigatórios 3 Acimi 

nistráço ri3.o importa em denincia espontnca, para os fins do dis-
posto neste artigo... 

Art 157 - A lei tribu:Zria que define iiifraçïo ou ori 

na peri1idade, aplica-se a fatos anteriores sua vin3ricia, c' ro-
1açoaatono definitivamente ju1ado, quando: 

Exclüa a definição do fato como infraço.; 

II -Comina penalidade menos severa que a anterior1Ten--

te. prevista para o fato. 

CAPÍTULO VI 

1 IUNIDADE E ISENÇÕES' 

Art. 158 - vedado ao iuic1pio intitui. iipoto SO; 

- O patrirnnio oú os serviços da 

e do Distrito Federal; 

S Estados 

II: - Os templos dequàlquer.culto,,assim considerados 

oslocajs onde se celebrárnas cerimônias 

cas; 

III - O patrirn&uo ou os serviços do partidos pO1La. 

cos e de instituiçcs de educação ou de assi -t.n-

cia social. 



§ 19 - O clismosto no inciso I. extensvo ?is autarqiiia;, 

no que se refere ao patrimônio e aos serviços vinculados is ua 
finalidades essenciais ou delas decorrentes; mas no e estende aos 

serviços piblicos concedidos nemt exonera o promitõnte comprador da 

obrigro de pagar imposto que .ncci sobie im5vel ob jcto cio pro» 

sa de compra e venda. 

Art. 159 - O disposto no inciso iii do ariqo:anterior 

subordinado a observância dos seguintes requisites pelas entiocies 

nele referidos: 

1 - No distribuirem qualquer parcela de seu. patrm- 

nio ou cio suas rendas, a titulo. de lucro ou pat5.-

.cipaço no seu resultado; 

II - Aplicarem integralmente no Pais, os seus recursos 

na manutenção dos séus objetivos institucionais; 

III - lanterem escrturaçao de suas receitas e ciespesa3 

em livros revestidos de formalidades capazes de as 

segurar sua exatido. 

Pargrafo Onico Na falta de cumprimento do disposto nesté arLiqo, 

a autoridade competente suspendera :a apiicaço cio beneficio. 

Art. 160 - A imunidade no exclui o cumprimento das obri 

gaç6es acessórias previstas na legis1aço tributria, sujeitando-se 

a sua desobedi&ncia ..aplicaço de penalidades. 

Parágrafo Onico O disposto neste artigo abrange tamb&n a prt.ica 

do ato,. previsto em lei, assecurat6rio cio cumprimento de ohriqaç&s 

tributarias por terceiros. 

Art. 161 - A concessão de isenç6es apoiar-se-a sempre em 

fortes raz6es de ordem pCiblica ou de interesse cio municipio; no p0 

dera ter caríiter pessoal e dependera de lei aprovada por. 2/3 (dois 

terços) dos membros da Câmara de Vereadores. 



Art. 162'- A.isenço no desobriqao suj'eito passivoçio 

cumprimento das obrigaçes acessórias. . 

Art. 163 -A documentação doprimeiro pedido L1c.reconhe 

õiirtento de imunidade ou de iscnço que comprove os requisitos para 

a concessao do beneficio, poc1er. servir para os exeicicios fiscais 
subsequentes , devendo o contribuinte, no requerimento de renova-' 

ço, indicar o n&iero do processo administrativo anterior e, se 

for caso, oferecer as provas relativas ao novo exercicio fiscai 

TÍTULO III 

DO PiOCEDIMENTO FISCAL 

CAPÍTULO 1 

PRIMEIRA INSTÂNC IA AD1INI STRATIVA 

Art. 164 O procedimento fiscal ter inicio coip,: 

1 - A lavratura do auto de infração; 

II - A lavratura cio termo de aproensio de livros ou,  do 

documentos fiscais; 

III - A impugnação, pelo sujeito passivo, de 1ariçamento 

ou ato administrativo dele decorrente. 

Art. 165 - Verificando-se infração dc dispositivo da la 

gis1aço trihut.ria, que importe ou nao em evasão fiscal, lavrar-

se-a. auto de infraço. 

Àrt. 166 - .0 auto de infração será lavrado por autorida 

de administrativa competente e conter: 

- O local, a data e a hora da lavratura; 

II - Onome e o endereço do infrator, com a respectiva 

inscrição, quando houver; 



: 19 - A assinatura do autuado não importa' en confissão. 

nem a sua falta ou reaua em nulidade do auto ou agravavienLo d in 

'fração. 

III A descrição clara e precisa do fato que constitui. 

a infração, e, se necesiro as ci rcunstnc iai 

pertinLrltes, 

IV - a capitulação do fato, com citação cspressa do 

dispositivo legal infringiclo que defina a infra 

ção, e, do que lhe comine penalidade; 

- a intimação para apresentação dc defesa ou pa 

mento do tributo, com os acrscirnos lcçais,ou p3 

nialjdacles, dentro do rrazo cle'20 (vinte.) dias; 

VI - a assinatura do agente autuante e a indicação 

seu cargo ou função; 

VII - a assinatura do autuante ou infrator, ou a monção 

da circnjstâricia de quc o ircsro não p6 -  oa e e 

cusou a assinar. 

§ 29 - As omissões ou incorreç6es dô auto de inf±ação 

não o invalidam quando do processo constem elementos suficientes 

para a determinação da infração e a identificaoao da pessoa do L1-

frator. 

Art. 167 O processamento do auto ter. um curso'hist5- 

rico e informativo', com as folhas numeradas e rubricadas, os do- 

cumentos, informaç6es e pareceres. 

Art. 168 - O autuado será intimado da lavratura do auto 

de infração: 

- Pessoalmonte, no ato da lavratura, mediante entre 

ga dë cópia do auto de infração ao pr6prio atua- 

do, seu representante ou mandatário, contra assi- 

natura recibo datado no original, 

II - Por via póstal registrada, acompanhada de côpia 

do auto de infração, com aviso de recebimento a 

sér datado, firmado e devolvido pe1o.'dcstinatrio 

oti pessoa de seu domicflio; 



Por pubiicaçao feita em qualquer meio de divulga- 

o oficial do 1unicip.to, na sua íntegra ou de 

forma r  sumida, quando improfícuo os meios L( v 

tos nos incisos anterjores. 

Art. 169 -- Conformando---:e o autuado com o auto de infra- 

ço, e desde que efetue o paqamentó das importncias exigidas den-

tro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da respectiva 1avratura 

o valor das multas, exceto a rriorat&ria, ser reduzido de 50% (cm-

quenta por cento). 

    

   

n6reis, inc1usi- Art. 170 - Pode:co ser apreendidos beflS 

  

    

    

ve mercadorias, existentes em poder do contrihuinte ou de tercei-

ros, desde que constituam prova de infração cia legis1aço triut-

ria. 

 

 

Parágrafo Onico - A apreensão pode compreender livros ou documen- 

tos, quando constituam prova de fraude, simnu1aço, adü1teraç3o ou 

fá1sificaço. 

Art. 171 - r apreensão será objeto de lavratura de ter-

mo de apreensão, devidamente fundamentado, contando a de;criçãó dos 

bens ou documentos apreendidos, com indicação do lugar onde ficaram 

depositados, e o nome do depositãrio, se for o caso, al&m dos dc- 

mais elementos ïndispensveis identificaçao do contribuinte e des 

criço clara e precisa do fato, e a indicação das clisposiç6os le- 

gais. 

Pargrafo Onico - O autuado será intimado da lavratura do termo de 

apreensao, na forma da intimaço da lavratura do auto de infraço. 

Art. 172 - A resit.uiçao dos documentos e bons apreendi-

dos ser feita mediante recibo. 

Art. 173 - O sujeito passivo poderá impugnar a exiqncia 

fiscal,;  independentemente do prvio dep6sito, dentro do prazo de 

20 (vinte) dias, contado5 da notificação do lançamento, da intima-

ço do autode.infraço ou do termo de apreensão, medïante defesa 



por escrito, alegando, de urna s6 vez, toda 'a rnatrÏa que entender 

ti1 , e juntando os documentos comprohat6rios das raz6es apresenta 
das. 

§ 19 - A impugnação da exigência fiscal mencionar5.; 

1) a autoridade julgadora a quem dirigida; 

2) a quali:ficação do interessado e o endereço p 

• ra intimação; 

3) os motivos de fato e de;dircito em que se fun 

damerita; 

4) as di1igncias que o sujeito passivo preten-

da sejam efetuadas, desde què justiicdas a; 

suas razoes; 

5) o objetivo visado. 

§ 29 - Airnpugnaçiio ter5. efeitosuspensivo da cobrança 

e instaurara a fase contradit6ria do procedimento.: 

Art. 174 - A autoridade administrativa determinara, c1e 

ofcio .ou a, requerimento do sujeito passivo, arealização de diii-

g&ncias quando as entender necessrias, fixarido-ihes prazo, e' mdc 

ferira as. que considerar prescindíveis, irnprticVeis ou proteLito 

rias. 

Pargrafo Único - Julgada improcedente a impugnação, arcar com as 

custas o sujeito passivo. 

Art. 175 - Preparado o processo para decisão, a autori--

dade administrativa prôferir despacho no prazo máximo do 30 (trin. 

.ta) dias, resolvendo todas as quest6es debatidas e pionunciando-se 

sobre a procedência ou improcedência da impugnação. 

§ 19 - Decorrido o prazo definido neste artigo sem que 

tenha sido proferida a decisão, não serão computados juros e corre 

ção monet'ria a partir desta data.. 

§ 29 .0 impugnador sorri notificado do despacho median- 

assinatura no prôprio processo, por via postal registrada ou 



por edital civando C encontrar cm local incerto e sabido. 

Art.: 176 - Na hip6tese de auto de infração, conformando 

se o autuado com o despacho da autoridade administtaiva. clenegat6-' 

rio da impugnaço, e desde que efetue o pagamento das  importâncias 
ex'g das dentro d prazo para r1LC1( çZo dc tecurc, o a1or 1a 

multas, ozcçto a moracoria, 5C1d reduzido dc 2 (vinbc e cjnc'o 

por cento) e o procednE nto ti oiWár o arcíu vado 

CAPiTULO II 

SEGUNDA INSTÂNCIA ADMIfTISTRATIVA 

Art. 177 -. Do despacho da autoridade administrativa de 

primeira instáncia caberá recurso volunbãrio paia Instância A1T 

nistrativa Superior. 

Parágrafo Cnico - O recurso terá efeito suspensivo da cobrança e 

deverá einterpbsto dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data danotificDço do despacho de primeira instância. 

Art. 178.- Quando o despacho da autoridade drainistrati 

va exonerar o sujeito passivo, ou o autuado, do pagamento dc ti 

to ou de mu)ta de valor originrio sLlporlor a 25 (vinto e cnco 

porcento) dUnidade de Referência referida nõart. 210,. sou 

lator recorrerá de oficio, mediante declaraçâo no prôprio despa- 

cho. 

Art. 179 - A decisão da Instância Administrativa Supo-

nor será proferida no prazo máximo de 90 (norenta) dtas, contados 

da data úo recebimento do processo, aplicando-se para a notifica-

ç do despacho as modalidades previstas para primeira iristncia. 

Parágráfo Gnico -, Decorrido o prazo definido neste artigo sem que 

tenha siclo profenida a:  decisão não serão conputados juros e corro-

ção monetária a partir desta data 

Art .1.80 - A instancia Administrativa Superior será 

ôonsituida na forma que a.lci determinar. 



Art.. 161 - Da decisío da IristSncia AcimiristraLiva Su-

perior cahcr. pedido de. cconsidçaço.  ao  .Prefeito'no pazo. de 3) 
(trinta) dias... 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GE!iAIS 

Art. 182 -. São definitivas as decis6es dc: qualquer ins 

tncia, uma vez esgotado o prazo legal para intorpsição cio recur 

so, salvo se sujeitas a recurso de of3c10 

Art. l8 Nenhum auto de infração será arquivado, 

cancelada multa fiscal, som. despacho da autoridade admin .traijv. 

Art. :184  - Na hip6tese da impugnação ser julgada' imrro 

cedente, os bributos' e penalidades impugnados ficam sujeitos a 

multa, juros de mora e correção monetária, a partir da.data. dos 

respectivos vencimentos, quando cabvois. 

19 b sijcito passivo, ou o autuado poderão evi- 

tar, no todo ou em prtc, a aplicação dos acrsdimos na forma cies 

te artigo, desde que efetuem o pagamento do dbto e da multa. 

gidos, ou depósito premonit6io da correção monetária.. 

.j 29 - Julgada procdentc a in:pugnaçio, sorao restituT 
das ao sujeito pas.;ivo ou autuado, dentro do pra.:o do 30 (trin 

ta) dias, contados do despacho ou decisio, as im)ortáncia's referi 

da no arágrafo anterior, acrescidas da correção monetária a. par 

tir da data em que, foi, efetuado o pagamento ou o depõsito. 

TÍTULO IV 

DÀ ADMINISTR?ÇO TRImITÂRIA 

CAPÍTÚLO 1 

FISCALI ZAÇÍO 



'-Os tabe1ies, escrivies e demais serventuários 

dõ ofício; 

Os bancos, Caixas Fcon5rnicas e c1emai institui-. 

çes finánceiras; 

Art1 18 - Compebo i Admiitistraço Fzeidiri Munici- 

ia1, pe10 6rgos esocia1iados, a fiscaiizaço o cumprimento 

dás normas da 1ei's1aço tributtria. 

Art. 186-A fisca1izaçioser&.exercidaj sobre todas as 

pcssoas sujeitas a obriqaço tribui i, ir livo nos scs c 

imunidade e isenço. = 

•J\rt. 187 - A autoridade administrativa ter ap1a fa-, 

culdade de fisca.liaç6, pociciido e;pecialniente: 

- Exigir do sujeito passivo a e:ihjçto d 1:Lvro 

comerciais e fiscais e documentos en gecal, bm 

como solicitar seu. comparecinonto rcr;nrti.ç 

competente, para Prestar. inforniaçss ou declara-

ç6es; 

II -' Apre.énder livros e documentos fiscais, nas condi 

.çoos e forma regulamentares. 

..:jt, 188 - A escrita fiscal ou mercantil, co omisc 

de formalidades legais ou intuito de fraude fiscal, ser5 desclu- 

sificada, fáculta3a Administ:raçio o arbitramento dos divc:c. 

valores. 

Art. 189  - O exame dc livros, arquivo;, documentos, pa 

.pis e efeitos comerciais e demais c1i1igncias da fÍscalizaç.o 

'cierao ser rõpetidos, em relação a um mesmo fato: oü período, de tom 

po, enquanto no extinto o direito dc proceder ao lançamento 

tributo, ou da penalidade, ainda que j lançado e pago. 

- 2rt. 190 - 'Iodiante intimação escrita so o :.içTados a 

prestar a.itoridade administrativa todas as rif.rniaç6c de que 

disponham; com reiaçao aos bens, neg6cios ou atividades de tcrcei 

ros: 



III.- As empresas do administraço de hns; 

IV - Os colretorc5, leiloeiros o despachinte jf_ 

ciais; 

V - Os inventartantes, 

VI - Os s5ndi.cos, comissrios e ilquidatrios.; 

VII - QuaisquoL outras entidadc OU 2S5OT3 que lei 

do'igric, em rdzao de seu c.ngo, oti to, tui1ro, 

ra1n1Jte1-io 1  atiV3.dEt(3e OU profssao 

Pargrato 3n co ». obr1g3ço UYOVj st a noto içj i0 no abri ;e e 

pC5taço de irformaçoes, rjuaPto e fatos cobre os çiis o infoi 

manto eztc j J c a1menLo oriqa lo ue. dcli qiedo e ra. o c"- 
cargo,. OfÍciO F  função, ministrio, atividade ou profiiso. 

Art. 191 - Independentemente do disposto na gis1;ic; 
crrrine1, ve3k& e L1vLlqaç( o, para çia' J( r fric , pe 

dc prepostos da 1izenda lunicipa±, d.e qua]qtxr intorçao, oht 1  

era razão do oficio, sobre a siuoço econ6ruco-fnancore o soor 

a natureza e o estado dos neg6cios ou atividades das pessoas su- 

jeitas fiscaiizaço. 

1. - Excetuam-se do disposto neste artigo unicimerte 

as requisi.çaes da autoridade judiciEr:i.a,. e os casos do 

mútua ci ussisLicia pari fisc1izaço de br'butc)'3 e put u 

informaç6cs entre os diversos 6rgos do 1unic1pio, e entre a 
União, Estado e outros 1unicpios. 

29 - A divuigaço das inforrraç6es, o;idas no 

de contas e documentos, constitui falta giive sujita a penl.i ' 

de da 1egis1aço pertinente. 

Art. 192 - As autoridades da Administraçio Fi.sce1 

L1uncp10 poderio zequisitar audlio de forç pública fc ora1, :- 

tadual ou nunicipal, quando vitimas de embaraço ou desacato ri o 

exercX.cio das furiç6es de seus getcs, o' ndo indaponsavc1 

efetivaçio de medidas previstas na logis1açio tribuLiria, 

CAPÍTULO II 



C ON SU irz 

Art. 193 - Ao contribuinte ou rosponsavel assegurado 

o direito de consulta sobre interpretação e ai1icação da legisla-

ção tributaria, desde que feita antes da ação fiscal e em obedin 
cia de normas estabelecidas. 

Arb. 194 -A. consulta ser dirigida a autoridade admi-

nistrativa trihutria, com apresentação clara e precisa cIo caso 

concreto e de todos os elementos indispensãveis ao entendimento 

da situação de fato, indicados os dispositivos legais 1  o instruT-

da, se neccssrio, con documentos. 

Art. 15 -- Neniun procedirnnto fiscal ser. ircmovido 

contra o sujaito passivo, em relação à espie consultada, duran-

te a tramitadão da consulta. 

Parágrafo Onico - Os efeitos previstos neste artigo não se produ-

zirão em relação às consultas ;-icramente protoiat6rias, assim en- 

tendidas as que verset sobro dispositivos c)aro d legi 31aça0 

trihutria, ou sobre tese de direito j resolvida por decisão ad- 

ministrativa ou judicial, definitiva ou passada .ern. julgato. 

Art. 196 - a hipótese de mudança da orientação f.is 

cal, a nova orientação atingirá a todos os casos, ressalvado o d:. 

reito daqueles que anteriormente procederam do acordo com a orion 

tação vigonte ató a data da modificação 

Art. 197 - A autoridade administra biva dar5. resposta 

consulta no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parâgrafo Onico - Do despacio proferido cri processo do consulta 

não cahor recurso nempediclo de reconsideração. 

Art. 198 - Respondida a consulta, o consulente ser nõ 

tificado para no prazo de 30 dias dar cumprimento a eventual obri 

gação tributaria, principal ou acessória, sem prejuízo d aplica-

ção de cominàç&s ou penalidades. 



Parágrafo tnico - A L].uncia de juros de rora não e:clui, para os 

efeitos deste artigo, a liquidez cio cr&lito. . 

Art. 202 - O termo de inscrição cia dívida ativa, auten-

ticaclo pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

- O nome do devedor e, sendo caso, o dos co-respon-

sáveis bem como, srriprc que possível, o domicílio 

ou a. resic1ricia de uru e de outros; 

- A quiritia devida e a maneira de ca.1,cular os juros 

de mora acrescidos; 

Parágrafo Único b consulento poderá evitar, no todõ ou em parte, 

a oneração do eventual. débito, por multa, juros de mora e correção 

monetária, efctuando O seu pagamento, Ou. o depósito premonitório 

de correção morietária, importâncias que se indevidas, serão resti- 

tuidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contadcs da. notifica-

ção dc consu1ent. 

; Art. 192 - A resposta à consulta será vinculante.- para a 

Adrnjni.3tração, salvo se obtida mediante elementos mexa .os forneci 

dos 1010 consulente. 

CAPÍTULO III 

DIVIDA ATIVA 

Àrt 200 - A Fazenda :-'luriicipal provideciarã para que 

sejam inscritos na divida ativa os contribuintes inadimplentes 

com as obrigações tributárias. 

1rt. 201 - Constitui d3vida ativa trihutâria a irove- 

niente de crõdito dessa natureza, regularment.e inscrito na reparti. 

ção administrat.iva competente, depbis de esqotaclo o prazo fixa]o 

para pagamento, pelo rcgulartento ou por cieçisíio final pioferida em 

processo regular. 



III - A OLICJC'H o n)t'Lez 3o cr&1ito rncncirl3 ce-

cificamnte.a disposição cia iOiein quo ojá fUti 

dado; 

1V A data em que foi inscrita; 

- S?ndo caso, o nmero.do poceso admini3trat.ivo 

de que e ori..gnar o credito 

Pargrafo.único- A certidão coriter, alm c10 requiitos deste 

artigo,,a indicaç.o do iivroe da folha da inscrição. 

Art. 203 - A orn.i o de qua:i.scuer dõ requisites pze- 

vistos no artigo antoiior ou o crro cic rJatiio suo usi 

nulidade da inscrição e ao processo ua cobrança dela uecorrent., 

nas a milidade pocier er sanaca at a decisão c13 prnoia ictã 

cia,mediante substituição da certidão nu.là, devolvido aosujeito 

passivo, acusado ou interessado o prazo para defesa, que sõmente 

poder versar sobre a parte modificada. 

CAP!TULO IV 

CERT IDÃO NEGZT IVA 

Art. 204 - A pedido do contrjhuinte será fornecida cor 

tidão negativa do t.ributos 1iunicipais, nos termos doroqieido. 

Art. 205 - Terá os mesmos efeitos da certidao iieativ. 

a. que ressalvar aexístncia de cr&litos não vencidos, sijcitos a 

reclamação ou recursos com efeito susensivo r  ou em curso c1t co- 

brança executiva com efetivação de penhora, ou cuja eiqibilidade 

esteja suspensa. 

Art. 206 - A certidão negativa fornecida nio exclui o 

direitõ de a Fazenda iunicipal exigir, a quniquer tempo, os dbi--

tos que venham a ser apurados. 

207 - O .lunicpio não celehrar contratoôu. acei 

tari próposta em concorrancia publica sem que o contra.antc ou 



proponente faça prova por certidão negat.iva, da quitação de todos 

os t:ributos devidos à Fazenda iunicipal, relativos à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre. 

DISPOSIÇÕES 

FINAIS 

Art. 208 - Todos os atos relativos a mataria fiscal se 

rão praticados dentro dOS prazos fixados na legislação tributã-

ria. 

19 Os prazos serão, contínuos, excluído, no seu. c6m 

putT.o, o dia do início e incluído o do vencimento; 

29 - Os prazos somente se iniciam ou vencem em dia 
de expediente na repartição em que tenha curso o processo ou deva 

ser praticada o ato, prorrogando-se sè necessário, at 'o primei-

ro dja útil. 

Art. 209 - Consideram-se integradas à presente Lei as 

Tabelas dos Anexos que a acompanham. 

Art. 2i0 - A1&m da l3asede Cálculo utilizada para o Im 

posto Sobre Serviços fica instituída a Unidade de Referência d 

Cr$1.000,00 para o cálculo das Taxas. 

Vartp:a.Eo Onico - A base dc cálculo e, bom como a Unidade de efe 

rn'cic mencionados neste artigo serão corrigidos anual e automati 

camente em 19 de janeiro, era função dos índices de atualização mo 

netri baixados por decreto do Poder Executivo Federal. 

Art. 211- O Poder Executivo 4unicipal poderá esbai.ele 

cer preços públicos, não submetidos a disciplina jurídica dos tri 

hutos, para quaisquer outros serviços cuja a natureza não compete 

a cobrança de Taxas. 

Art 212 Esta lei entrará em, vigor em, 31 dc dezzn- 

bro ãe'1977, revogando-se as disposiçcs em contrãrio. 



PLD.O -TTOO 
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ANEXO 1 

TAWh PAR\ COBFANÇA CO L'POSTO (31J SFL<VSÇOS DI Ç)U\T1ÇiJ R 1TLiJ 

Empresas que explorem o ov-

ços de: 

PORCF - TtJZ\L 

SO13I 1 .O 

PIEO DO 

SERVTÇX) 

- r_s 1 - cii.as, dentistas, veterinrios  

2 - En!erv os, pro i .LCDS (pr&ee dct- 

ria), cstetra, ort6pticos, fcncaudiõlo 

gos,. 

3 - Lhoratorios de analises clanicas e ele- 

tricidacle rnëdica  

4 - Hospitais, sanatcrios, arru1atôrios, 

ptonto-socorros, bancos de. sangue, casas 

de saide, casas de r uperaco ou rerou- 

so sob ori. ntço  iïdica ....  

5 - Advogados ou provisIonados  

6 - Agentes da propriedade industrial  

7 - Agentes de propriedade artística ou li- 

teriria  

8 - Peritos e a',aliac1ores  

9 - Tradutores e intT'rprot.es  

10 - Dspochntc 

li - Econístas  

12 - Contadores, aixiitores, guarda-livros e 

t&nicos em contabilidade  

13 - Organizaç&, progratPaço, planejarnento 

asscssoria, processEYnto de dados con-

sultcria t&n:Lca financeira ou akDinis-

trativa (exceto os serviços de assistn-

cia ticriica prestados a terceiros e con-

cernentes a rano de incistria ou caT&r--

cio explorados pelo prestador do serviço 

14 - Datilografia, estenxjrafia, secretaria e 

e;pdiente  

e • O, CC 

e)". 

.'.-"..'.e 



POINIUT 

CFRT O. 

PI<iÇD r.) 

EEIViÇ3 

15 - Adrittnistraço de bens ou n&;Lo i.n-

ciusive con.&:cic,s ou fiirbs n tixs 

ra ac isiç& do L'c'. (r!D braj:Ldos 

os servJ ços eca3o or insti..t- 

ç6e finzànceir.s 

16 -- 3cruícin-ú::' co1c'c c. o:LT:rLto 

de mo de cra, inclusive pc 

dos do prestador do serviço ou po: tra 

ha11.adores avu1so p-ir ele ccntratado 

17 - Engenheiros, aixjaítetos, uiii;t-s 

18. -- Projetistas, ca1.v1i.stas, deseniíitas 

tcicc 

19 - Execuço, cor a .nistraç.ío, erpreita 

d. ou sbcrnpreitacia, de cristruçao ci 

vil, de obras hiáru1icas e outras o--

brs s'.e]harites, inc1uive serviços 

atixiliares ou leentres de merca. 

CJ3IS prozi.das pelo prestiidor dos 

SerViÇOS ff Sujeito O fai 
20 - Dao1iço, ccnervaço e .reparaço de 

edificios (inc:Lusive e:Levadcrcs rieies 

instalados) es ixintes e 

rere (exceto o tbrncntr de ierca 

darias produzica; pelo piestado:c dos 

er"io iora do 1oxJ.. c pre5Uçao 

dos serviços, qx ficam sujeitos • ao 

1CM  

21 - Linpeza de noveis  

22 - nacém o 1 ustraoo de assoalhos 

- Dcinfecço e higieniwçao 

4 



ti:ansraisao por qualquer procosso ,  

SOBRE O 

PrEço IX) 

SERVIÇO 

 

24 - Lustraco do bons (qurdo o sir 

viço for OStY3C) El uuxic fin1. do 

cjci-o acbacio)  

25 Bat-bEi.ros, c1eJxxiro, )cLnica1res 

pdicres, taimor.to ce p1e e citro: 

seiviços de saIdo d be1ez.; 

Por (iiiete ovi CcoLra: 

2aela ):)C 

Bairros  

26 - Banhos, duchas, rssaqens, gin5..stica c 

ngar:cs  

27 - Transportes e co icç&s de natureza 

estritaTu2nb? municipal  

78 -. D1- :6s bLicas 

3; 

   

    

 

- -, 

  

     

a) Teatcos, cireras, circos, aucit 

rios, parqiies de ciiver&s, 

&ncing e coignere ......... 

ta'4i - 

b) Expo;iço com cctrança de inesso. 

c) i3ilhnres, bo1ches e butros jogos 

pen!titi&)s, x)r rísa  .)J 

d) PaLls, 'sha' ', festivais, reci 

tc?.S O wnni:e  

e) CaunetiçZos esportivas ou do dos 

L':cza fisra ou nte.Lectua1, com ou 

jom pa.-Li.c:Lpaçao. u espectador .i 

c1usiv as real:izadas em au5.1t6rios 

de estç5es. de rádio ou de televi 

f) E>ecuçío de rúsica, individualmen 

te, ou por. conjuntos  

g) Fc,rnecirrnto d: iïxGsica idJ.ante 



POPENTU7L 

SOBPE O 

PR.ÇO DD 

si.rviço 

29 - cfrqanização de festas "buffet' (exce-

to o ±ornecJmento de aJiirentc e hbj 

das que ficam sujeitas ao IC!i  

30 - Agnci.as de turir, passeio o 

cursaes, guias de tur!ro  

3.1 - Intmediação, inclusi, cxrxetarjv. 

de bens rc5veis e in&veis, exceto os 

serviços ffencionb nos il:ens 58 e 

59  

32 - Agenciamento e reiresentação de qual-

qtr. natureza, não incluidos rio item 

antorior e nos itn 5S e 59  

33 - Lr uses t&iicas 1. 

34 - Organi.zação de Leiras de anDstras,con 

gressos e angnores  

35 - Propagando, e pi1.icidade, incltie, 

planejarrento de cpanhas ou sistinas 

de publicidade; elaboração de clese-

nhos, textos e 'deiiai.s ratcriai.s ptb]J. 

citrios; divulgaço de texto, dose--

nhos e outxos niateri.ais dc publicida- 

de, p.Dr qua:Lquer rcio  

36 - Mmaz&is gcuais, axmazns fri.gorifi-'-

cos e silos; carga e descarga, arru-

maçao e gnarda-volumes, inclusive quar 

da-rn5veis e serviços correlatos  

37 D:&itos da qualquer natureza (e.xce-

to &p5sitos feitos em bancos ou ou-- 

tras insutuiç6es ancrias)  

38 - Guarda e estacionanrnto 

'ri 

. . . 



PORENT[FL 

SOI3PE O 

i:ço ro 

SERVICO 

39 - Hospe&g em hotiis, ponsóes e cong&ie 

res (o valor da aiirentiçáo, guindo in, 

cluído i0 preço da diia ou mnsalida 

de, fica sujeito ao imposto scire servi 

ços)  

40 - LubrificaçEo, ii1TQezae revisEo de mi 

quinas aparelhos e equipamentos (quando 

a rev.1so irp1icai em onserto ou sibs--

tituiçEo de peças, aplica-se o disposto 

noitem 41)  

41 - Conserto e restaureçEo de quaisquer ob- 

jetos (exclusive, em qu1quzr caso o 

fornecinento de peças e partes de mgui 

nas e aparelhos, cujo valor t:Lca sujei- 

to ao 1CM)  

42 Pecx)rcUcionamento de ntores ( o valor 

das peças foLnecids pelo prestador do 

serviço, fica sujeit.o ao 1CM)  

43 - Pinturas (exceto os serviços relaciona-

dos cïi irroveis de objetos) nao ciestina 

dos a carercializaçEo ou industrializa- 

çao  

4'l - Ensino da qualquer grtu ou natureza 

45 - Alfaiates, modistas, costureiros, por 

serviços prestados ao usurio final, 

quando o miteria1 saldo o de avixwnto 

seja fornecido pelo usuErio  

46 - Tinturaria e lavanderia  

47 - I3oneficiento, lavagem, secagem, tingi 

mfltO, galvanoplastia, acndicionarnento 

e operaç6es similares, de objetos nEõ 

destinados a crcializaço ou indus - 

•1 



P0 

SOBRE O 

PREÇO DO 

SERVIÇO 

• ilc' 

trializaço  

48 - Insta1aço e irontagern de aparelhos ,m - 

quinas e equipamento prestados ao usua-

rio final do serviço exclusivamente ccn 

material por este fornecimento (excetua 

-se a prestação do servi o e pcxer pii - 

blico, a autarquias, a empresas conQec-

sionrias de prcduço de ener ia eltri 

ca)  

49 - Co1ocaço de tapetes e cortinas can ma-

terial fornecido pelo usurio final do 

serviço  

50 - Estüdios fotogrficos e cinETiatogrfi - 

cos, inclusive revelação, aiTpliaço, c6 

pia e reproduío, estídios de gravaç;o 

de "vid-tapes' para te1evisio; estra - 

dios fonogr.fiaos e de gravação de. sons 

ou ruidos, inclusive clubiagem e "mixa -. 

gerrt" sonora  

51 - CiSpia de documentos e outros papis 

plantas e desenhos, or cjualqur proces. 

so nio incluido no itcn anterior  

52 - Iocaço de bens ia5veis  

53 - Ccnosiço gr.fica, clicheria, zinco - 

grafia, litografia e fotolitografia 

54 - Guarda, tratamento e amostramento de 

animais  

55 - Florestamento e reflorestamento  

56 - Paisagisrr e decoração, exceto o mate - 

rial forrecido, para exectço, q fica 

sujeito ao ICt4  

—'1W' 

...' 'Çe.'.. 



POEcENTU1L 

S013PE O 

PREÇO IX) 

SERVIÇO 

a) Profissionais aut6nomos 

nível universitário  

5{ 

57 -, Recauchutagem ou regeneração de r.inei 

rnticos  

- Agenciamento, corrcWagcn ou intcnre-

diaço do cabio e de seguros  

59 - Agenciamento, retacjit ou intcrn-

diaço de títulos quaisqrer (exceto 

os serviços e cutados por ix1ctitu! 

ç&s fi.nncoiras, ci3dos 6i tri-

buidoras de títulos e valores e so 

ciedacies de corretores, ruiannte 

autorizadas a ciorar)  

GO - Enca rço de livros e revists$ 

61 - Aerofotogrartria  

62 Cobranças, inclusive de õireito au- 

torais  

63 - Distribuiçgo do filrrs, c1flnd Uoqrí 

fia)s e de "v±dcc -tapes"  

64 - Distribui.çb e venda de bilhstos de 

lotoria  

65 - Empresa funcrkda  

66 - Taicmistas  

II -' Quzndo os serviços forem prostdos soL a forra de t;abalho pos 

soai do prEprio coíitribuinte, o Lapoto ser. devido c éçjin- 

te maneira: sohr a Ba de 

cilculo para aut 

fomos. 

b) agente, representante, dospa 

.chante, corretor, intormedia 

dor, leiloeiro, perito, ava-

liador, intrpreté, tradutor 

cornissãrio, i1 de 



sobre a Base de 

corado, mestre de obras, quria- li c1cuIo pr autno-- 

vros, tcnico dc contabi1i(.a1e, Se- mos. 

cretrio, dat:il6qtafo, estcn6gri fo 

e professor de nível mdio  

demais autanomo 



___Q_______ 
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ANEXO II 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

tJENTO DE ESTABELECIMENTOS 

E FUNCIO 

Sobre a Unidade dc 1 
Rcferucia 

Aoms ;AO i1flO 
ou fraço 

1 - Ind.stria 

1.1 - at 10 empregados 

1.2 - de 11 a 30 empregados  

1.3 - de 3:t a 7Cepregados 

1 4 - dc 71 a 350 mprgados 

1.5 - mais de 150 empregados 

2 - Comrcio 

2.1 - Bares e Restaurantes, por m2  

2.2 - Supermércados, por 

2. 3 - Quaisquec outros ramos de ativida 

des comerciais xo constante nes 

ta tabela, por 

3 - Estabelecimentos baricEtrios, de cridito, 

financiamento e investimento 

!Iot&is, Mot'is, Pens6es, Similares 

4.1 - at 10 Quartos, ................... 
4,2-della20Quartos  

4 3 - mais ae 20 Quartos . 

4.4 -por apartainentb  



%Sobre a Unidade dE 

iefer&ncia 

Ao rns 

ou fraço 
Ao anc 

  

3. 

1,: 5 

(Q 

-. Representantes comerciais autõnomos ,cor- 

reto d;p. chantes, agentes e prepo;tos 

em geral  

ProfissionE.is autonornos que exercem ati-- 

vidades sem aplicaç de capital . .. 

L) 
14 - Estabelecimentos de banhos, duchas, ma-- 

sagens, cjinsticas, etc................. 3 
15 - 3arhearias e sal6es de beleza, por n9 dc - 

cadeiras  

16 -Ensino,de qualquer grau ou natureza, port 

saia de aula 

17 - Estabelecimentos Flospitalares  

17.1 - cern at 25 iitos .1 

17.2 -- com mais de 25 leitos  . 

7 Profi;sionais autônomos que.  eercem ati 

vidade cort aplicação dc capital (não . 

c1idos em outro item desta abe1a) 

8 - Casa de Loteras  

9 - Oficinas de Qonsertos em geral  

9l.- at 20 m' -, _) -) 7 9.2 - de 21 m' a 75 rn .• - 

- 2 2 9.3 - de 76 m a 150 m  

94 - õe em diante  

10 Postos de serviços para veiculos . . 

11 - Depósitos de inflamvëis explosivos e i 

mi3.ares  

12 - Tinturarias e Lavanderias 

13 - Sal6es de Eiigraxate  13 

10 

• 10 

L) 



Sobre a Unidade cie 

Referncia. 

Zo ms 

ou fraço 

18 Laborat6rios de an1isc clinica . 

19 Divers5es Pi31icas 

19.1 Clnemas e teatros CoJíl 150 
iuga:c; ......................... 

19 2 -- Cincma e teatros CO1i 1fl .... 5 cac 

150 lugares ................... 

3 

1 

19 . 3 - Restaurantes cinriçantes, hoates 
etc............................... 

19 " - Bilhares e uaisqi.er oucro' jo 
gos dc resa 

19.4.1 - Estabelecimentos corn 
at 2 rtPsas 

19.4.2 EstabeJociment.os com 
mais de 3 mesas 

1905 - i3olíches, p/  ri9 de pistas 

19.6 - Exposiç6es, feiras de amostras 
que rmes ses 

19 .7 - Circos e parques de, divers6es 

19 8 - Quaisauer espetcuJoE ou drve - 

s6es incluldos no item ante- 

nor  

20 - Empreiteiras c 1ncorporadoras por flL2  

21 Agrdpecuãnia 

21.1 at 100 ertpregados 

21.2 - mais de 100 empregados 

22 - Demais atividades sujeitas a taxa da lo 
calização não constantes dos itens ante 
niores  

Nota 1) A taza cio local) açao dos estabele-
cimentos constantes do item 2 (co - 
mrcio) ser5. cobrada at uni limite 
mãxirno de2OO da UR. 

50 

40 400 



' SO.3RE A 1J 1:1DïDE DD 

RFFEnÍNC IA 
1 

0,1 ao :LF 

3 aom 

ano 

'ao dia 

ao nro 

ao cU a 

3 ao rns 

ao ano 

ANEXO III. 

TN3ELA PARk (X)BRNÇA D\ TA>7. DE LIONÇA 1?MZ FNCIOWNiO DE ESTADE1.E 

CIENtIOS EM flOPJRIO ESPECL7L 

1 - PAR1 A PRROG\ÇO DE HOFÍRIO 

1 - 22:00 horas 

II - A1Im das 22:00 1oras 

2 - PAZ A 1\rIEcrPAçÃo DE iionriuo 



TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

ESPÊCIE.  DE  PtJT1CIDADi 

ANEXO IV 

l. Publicidade afixada na parto externa ou 

intena de est:ahelecimentos indiist-riai, 

comerciais, acçropecuarios, de prestaço 

de serviços e outros - Qualquer csp&cic 

ou quantidade cr produto anunciado d UR 

2. Publicidade 

1. o 'interior de ve.cuios dc u.o }:)u--

hlico nao c1escincio a publicidacze 

corno ramo de negôcio Qualquer. ts 

pcie ou quantidade, por produto 

anunciado . 

- 

daUR 
ao ano 

II. Publicidade sonora, em veículos - 

trido o qu3quer mot1d 

de pub1icidade Qualquer epciie 

ou qualidade, por mataria anur:ci- 

da  .daUR 
o dia. 

III. Publicidade escrita em veículos 

d03t1nae0r' «' qua2quer mo]jc3úde 

de puhL.cidade Qualquer ep3cie 

ou qua1idacle por rnatria anuncia- 

da  .+.daUR 
ao 

da UR 
ao ano 

IV. Em cinemas, teatros, circos, boa- 
tes e Sin.lctres, por meio de proje 
ço de filmes ou d:ia pos itivo por 

matria anunciada  da UR 
ao ms 

5®• da UR 
ao ano 



.3p. c:a UR 
)t) ano 

• da Ufl 
ao ano 

.3 Publicidade, colocados em terrenos, cara 

pos de esporte, clubes, asrciaçaes, 

qualquerque soja o sistema de 

çïio,desde que visiveis de quaisquer 

viaa ou logradoürcs públicos, inclusive. 

as rodovias, estradas e cara.inhüs muni-

cipais - Por mttria arunc.Lada 

Publicidade por meio de projcço de fi]. 

mes, õiapoitivos ou similares em vias 

ou logradouros públicos - Por mat:r:it 

anunciada 

4 
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NE>O V 

TABErr PIA OJBR'NÇA DA TAX?\ DE LIQÇJ\ PMA EXF,CU7íO D ODPJ\S 

sobre . 

NTLT D22S OBPZS Unidade c 

1efenc.ia 

 

1. CONSTRUÇO DE: 

a) Edificaç5es att dois. pavim:±nc3, por rn2  de :ea 

b) EdJíicç6cs om i; ce dois pw:1flen:os por m 

d. rea ns 

c) Ependnc:La cm rdcz; rcsidenciai':, T)1 Tu'  d 

area oo:truca  

) pndrcias m Lscmer outros prFdios para 

quaisqir f: iidc, por rn2 coris 

truda  

e) Eaxraooes e gai:ces,. por m d' rea oouis - 

truida  

• £) Fe.-ac5.s e nruro', rYr metro 1inE.r . ............. 

g) rcuisc, o±ertas e tapures, por rctro lireeir 

h) P nstxuçc,s, rc?foiift:s, reparos e tern013.çoes 

porrn  

2. ARRUMENR)S: 

j) Ccan irea it 20.000 m , exc1u3das as .rea des- 

tinadas a lo ra&Durcs pib1icos, por mn2  .  • 

h) Cait ãxea superior a 20.000 

ãreas destinadas a logradouros pblicos por 
-' 



NATtTiZA_DAS OBR7\S 

3 

% so1re a 

Unidada c 

Rcferència 

a) cm rea at 10 000 m2, excluiõas as &reas. 

tinadas a iograckuroi ptblicos e a que sejam 

ao cipio, p-r rn2 . 

h) Cun área supr:i.o:c a 10.000 m4,. cc:1uIci a; 

re des bina&s a ioracouns pb1ico o as 
2 

que sejam caa ao Ln;.çinio or m 

3,03 

4. QU\ISQtJER OUTPJ.S OBR'S MiO E ECIFrcJDAs NST2\ 

BETA: 

a) Por trtro 1iner  

b) Por xtit:o qi.idvado  



ANEXO VI 

TABELA PAIA CO]R  NÇA  DTï TAXA DE LJCENaJ)EJ43ATE  DE  GADO 

GADO % 3ORi A UNIDADE D1 REiEiNCIA/POP. 

Bovino bu Vicum 

Oviro 

Caprino  

uino 

Equino  W.. 
Aves '...- 

Outios e 



ANEXO VII 

TABEL1\  PARA COflRANCA  DA TA>A DE  L.ICF:1ÇA 

PAPA OCUPAC7ÇO DE  ÁREAS  EM VIA. E LOGP?\I1OUROS 

?OBLICO  

1. FEIRANTES 

1 1. Por (lia 

1.2 

1.3. Por ano 

\ECULOS 

2.1.. Por dja 

2.2. Por rn s J 

2.3. Por ano 30 

3. BARR2ïQtJIN{JZïS OU QUD:OSQUES 

3.1. Por dia.e por 2 

3.2. Por mës e por rn' 

3. 3. Por ano e por rn2  

4. AMBULANTE QUÊ OCUPE ÂPEA EM LOCRDOtJRO PÜ3Lico SUPERIOR A 1 rn2  

4.1. PQr ia e por rn2  

4.2. Por rn&s e por rn2 3  

4.3. Por ano e por 

5. QU2 ISQUrR OU'1RO CCNTPIBUINTE NO CONPPEFNDfl O3 NOS 1 TENS AN-

TERIORES. 

5.1. Por dia e por in 

5.2. Por rnës e por rn2  

5.3. Por ano e por rn2  

o 

72 

5  

500 



ANEXO VIII 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

% DA U. M /ANO 

1. Unidades residenciais 

2. Comércio/Serviço 

3. Iïi (111$ (Ei 1 

4. Agropccuiiria 

0,05 

 

.-' 
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66 
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